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ED|ÍAL DE TOMADA DE PREÇOS t{o 010/2022 DESP

LOCALIDADES, CONFORME TERi'OS DO
coNVENtO t{" 2662022, itApp No í523, JUNTO A
SECRETARIA OO DESPORTO DO UI{IC|PIO DE
CRATEÚS- CE,

A PíeÍeitura Municipal de Crateús, alravés da Comissão permanente de Licrtaçao, deüdamente nomeada
pela Portaria N" 006 01.M12022de01 de abil de 2022, tomam público para conhecimento dos interessados
g_lr_er.l1 d3!at l9rálio e local abaixo previsto, abrirá licitaçâo, na modatidade Tomada de pleços, do tipo
MENOR PREçO GLOBAL, em regime de execuÉo indireta com empreitada poÍ preço ólobal, pára
atendimento do objeto desta licitaÇão, de acordo com as condições estaberecidas neste Eáitai oblervadas as
disposições contidas na Lei Federal no 8 666/93 de 21 06.93 e suas alteÍaÉes posteriores e na Lei
Complemenlar n0123/2006 e suas alteraçoes posteriores.

Unidade Administrativa; Secretana Municipal do Desporto
ordênadorde Despesas: Dau BezerÍa de Oliveira
Dotaçôês Orçamentárias:,10.40 27.812 0616.1.0S4
Elemento de Despesa:4.4.90 51.00
Tipo de Licitação: Menor Preço Gtobal;
ForÍna de Exrcução: lndireta
Regime dê Execução: O Regime será de execução indireta, com em
Fonte de RecuÍso; 500.0000 00 - Recursos não vinculados

preitada por preço global

0utras
tÍansferências de convênios ou repasses dos eslados

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUI\4ENTOS 0E HABILtTAÇÀo E PROPOSTAS seÉo recebidos em sessáo púbtica marcada parai

Às 10h00min

Do dia 12 de setembÍo de 2022
No endereço: Sala da Comissão PeÍmanente de Licit4ôes, locâlizada a Avenida Edilbeío Frcla, 1g21,
Planalto, Crateús - CE.

de mpostos; 701 0000.00

Constituem parte integÍanle deste Edital, independente de transcriçáo os seguintes anexos:

ANEXO I - fi,lodelo de apÍesentaÉo de carta-poposla;
ANEXO ll- Modelo de Declaraçáo de Elaboração lndependente de prcposta;
ANEXO lll- irinuta de contratoj
I lEXo lV - l\,,:odeto de DeclaraÇô€s;

ANEXO V- PÍojeto Básico.

í.0. DO OBJETO

1.1:.191*I!.. l.I9.qrl_lglrl.JTo orj.lo a coNTRATAÇAo DE EMPRESA pARÂ pREsTAÇÃo Dos
sERVtÇos DE CONSTRUÇÃO 0E 05 (C|NCO) ARENTNHAS TtpO I EM DTVERSAS LOCAi|DADES.
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CONFORME TERIVOS DO CONVÊNIO N' 26612022, MAPP NO 1523, JUNTO A SECRETARIA
DESPORTO DO I\,IUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE,
12. a Gbt global estimado para estes serviços eslá em tomo de Rg 2.518.929,0g (dois milhóes e
quinhentos e dezolto mil e novecentos e vinte e nove reais e ojto centavos) efoi calculado a partiÍ do
orçamento básico anexo Vde§te Edital.

2- DAS COND|çôES DE PART|C|PAçÃO
2 1 . PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITAçÀO:
2.1.1 . Podeá participaÍ do presente certame licitatório qualquer pessoa jurídica, localizadas em qualquer
Unidade da Federação, devidamente cadaslrada na Prefeilura de Crateús-CE, ou não cadastrada, que
atender a todas as mndições exigidas para cadastramento até o 3" (terceiro) dia anterior à data do
recebimenlo dos envelopes, e que salisÍaçam a todas as condiçoes desle edital, inclusive tendo seus
objetivos sociais ou cadastramenlo mmpativeis com o objeto da licitação.
2.1.2 - AME ou EPP que pretender se benefciar, na licitação, da LC 123/06, deverá entregar à Comissão,
juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, declaração, assinada pelo titular ou representante
legal da empresa, devidamente comprovadê tal litula dade/represenlação.
2.1.3 - Só poderá solicitar quaisquer documenlos, maniÍeslar-se ou ÍepÍesentar quaÍquer licitante no presente
certame, representante legal habilitado, devendo cada licitante apresentaÊse com apenas 01 (um)
representante, devidamente munido de documentaçáo hábil contorme itens abaixo, o qual será o único
admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os eíeitos,
pelo licitante representado.
2.1.4.1. Documento de_ídentuade de íé pública com fotografia.
2.1.4.2 PROCURAçAO POR INSTRUIIENTO PúBL|CO OU PART|CU|_AR (acompanhado com os atos
constilutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, conlrato social, requeÍimento de empresário indiüdual,
lec., nos quais estejam expressos podeÍes para o outoÍgante exerceÍ direilos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura). A pÍocuração deveÍá indicar outorga de poderes paÍa, na forma da lei,
representar a licitante e pÍaticar os atos a que se destinam, intenor recuÍsos administrativo§, apÍesentar
documentos de habilitâção e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em
nome da licitante, poderes para, na forma da lei, praticaÍ todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da licitante.
validade acina de 01 (uml ano civil, a conlar da dah da sua erDissão.
2.1.4.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com podeÍes de representação, sócio-gerente,
diretol do licitante ou titular de frma indiüdual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de
identidade, documentos que comprovem tat condiÉo (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua
eleiçáo etc.), nos quais estejam expressos seus poderes paÍa exercer direitos e assumiÍ obrigaÉes em
decorÍência de tal investiduÍa

2.2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAçÃO:
2 2 1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou repÍesenlantes comuns.
2.2.1 1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunháo de sócios,
diretoÍes ou representantes entre licitantes padcipantes, somente uma delas podeÍá participar do certame.
2.2.1.2 - Se constatadâ a comunhão de sócios, direloÍes ou representantes entre licitantes participantes após
a abeÍtuÍa dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço pÍoposto.
2.2.'1.3. Não poderá parlicipâr empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
lenham sido aplicádas, por força da Leins8.666/93 e suas alterações posteÍiores;
a) Que lenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Adminjstração pública, de acordo
com o CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). O presidente veriÍicará essa mndição
no site httpj/www.portaldatÍansparencia.gov.br/sancoes/ceis na Íase do credenciamento, devolvendo os
envelopes das participanles que se enquadrem nesta situação;
b)Cumprindo penalidade de suspensáo temporáia imposta pela PÍeÍeitura l\,,tunicipalde Crateús;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, Íusão, cisão ou de inmDoração;

,P

VERDE



C EÚS

PiITE TURÀ OE

fãrendo {ô,§ Por voÍê

d) Reunidos sob forma de consórciot
I - A vêdâção à participâFes de inlêressadas que se aprêsentêm constituídâs sob a forma de consorcio
juslifca na medida em que nas contÍataçôes para fomecimênto de bens/execução de sêrviços comuns, é
bastante coíiqueiro a participação de empresas de pequeno e méd io porte, às quais, em sua maioÍia,
apresentam o minimo exigido no tocante à qualiÍicação técnica e econômico-Íinanceira, condiFes suf cientes
para a execução de conlÍatos dessa natureza, o que não loÍnará reslrito o universo de possíveis licilantes
ndivduais A ausência de consórcio não trará preju ízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a

fomaçáo de consórcios é admitida quando o objelo a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou
de relevênte vulto, em que empresas, isoladamente, não leriam condiçoes de supÍir os requisitos de
habilitação do edital e ainda não teÍiam as condiçóes necessádas a execução do objeto individualmente.
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a foÍmaçáo de
cons0Íct0.

ll - Tendo em vista que é prenogativa do PodeÍ Público, na condição de contÍatante, a escolha da
participação, ou nã0, de empÍesas constituidas sob a foÍma de consórcio, com as devidas justiÍicativas,
conÍorme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à
Administraqão a prenogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o
que melhor atende o interesse público, por prestigiaÍ os princípios da competitividade, economicidade e
moralidade.

lll - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcjos, expressa no ilem
2.2.1.3. alinea"d' deste edilal, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastaÍ a restriçao à
compeüção, na medida que a reunião de empÍesas que, indiüdualmente, poderiam Íomecer os bens,
reduziria o número de licitantes e podeia, eventualmente, proporcionaÍ a formação de conluios/carteis para
nr:. püiar cs preços nas licitaÉes.
e) lvantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigenle de órgão ou entidade contratante
ou responsável pela licitaçáo;

D AutoÍ do projeto básico ou executivo, pessoa Ísica oujurídica;
g) De empÍesas cujos sócios ou diÍetores pertençam, simultaneamente, a mais de uma Íirma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país;

i) De licitanles que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo gp, sêus incisos e
parágÍaÍos, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores alualizações;
2.2 1 4. Para averig uação do d isposto contido no item 2 2 1 .3 alinea,'a" , a licitante deverá apresentar no ato
do cÍedenciamento consulta impressa do Cadaslro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas _ CEIS,
emitido via internet no sítio do poíal da transparência do governo federal
(http i//www portaldatransparcncia gov. br/sancoes/ceis), para comprovação ou não se a empresa sofre
sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos
mm a Administração Pública.
2.2.2. Não poderá paÍticipaÍ empresa que não exploÍe ramo de atividade compativel c{m o objeto desta
licitação
2.2.3. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração pública l\y'unicipal de Crateús,
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituidas ou mantidas pelo poder público Municipal de
Craleús, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos
desta LicitaÇão;

2.2.4- A catactetizaçáo das situa@es expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, implicará
na eliminação sumária do proponente do respectivo processo.

2.3. DO CREDENCIAMENTO
2.31. CREDENCIAMENTo| Cada licitante deverá apresentaÊse com apenas 0l (um) representante,
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas
diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.

2.3.2. Cada repÍesentante deverá apresentar aindê:
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2.3.2.í ÍRAIANDO.SE DE PROPRIEÍÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR:
2 3 2.1.1 Documento de identidade de lé pública com íotografaj
2.3.2 1 2. Ato Constitutivo da Empresa (Co,,frto §ocial/Esâtuto Social/Ragisto de Fhna lndividuall em
ügor, deúdamente registÍado na Junh CoÍnercial, em se trahndo de Sociedade Comercial; e, no caso de
Sociedade porAções, ammpanhado dos documenlos referentes às eleições de seus adminiíradoÍes;
2.3.2.1.3. Verifcação, confome deterÍnina o ilen 2.21.4, através de consulta ao Cadastro Nacional de
EmpÍesas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sitio do poialda lÍansparência do govemo
federal, para comprovação ou náo s€ a empresa sofre sanção da qual decoÍra como efeito Íestriçâo ao direito
de participarem licitaçôes ou de celebrar contEtos com a Administraçéo púbtica.

,1,, ÍPÀTÀNNÔ.§E OE REPPFSFNTÁNÍE I EêÀI
2 3.2 2 1 - Documento de idenüdade de lé públi(la com Íotografra;
2.3.2.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Cort to Sociâr/Esáíuro Soch/Rogisto de Fhma lndividua|l em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tÍatando de Sociedade ComeÍrial; e, no caso de
Sociedade por Açoes, acompanhado dos documentos reÍerentes às eleções de seus admntstradoÍesi
2.3 2 2 3. PRocuRAÇÀo poR tNSrRUitENTo púsLrco ou plnflôuLAR, (acompanhado com os atos
constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleição, contrato social, requeimento de empresário individual,
etc, nos quais estejam expressos poderes para o oulorgante exercer dheitos e assumir obriga@s em
decorÍência de tal investidura) A procuÍaÉo ainda deverá indicar outorga de poderes para, na ÍoÍma da lei,
tepresentar a licitante e praticar os atos a que se destina interpor ÍecuMs adminisúativos, apresentar
documenlos de habilitaÉo e proposta de preços, assrnar ata e os demais fns perlinentes ao certame, em
nome da licitante, poderes para, na foÍma da lei, formular ofeÍtas e lances veÍbais de preços e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitanle OBS: não serão ecoitas Drocurâcões

enissão
2.3.224. Veitcaçào, conforme delermina o ilen 2.2.1.4, através de mnsutta ao Cadastío Nacional de
Empresas lnidóneas e Suspensas - CEIS, emitdo vE intemel no sito do portalda transpaÉncia do govemo
federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sanÉo da qual decorra como eíeito restÍiÉo aó direito
de participar em licitaçoes ou de celebÍar contratos com a Admrnistração públicâ

2.3.3. Na ocasião do credenciamento, as micÍoempresas e eritpÍesas de pequeno porte poderão participâr
desta licitação em condições diferenciadas, na foma prescrita na Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fns legais, sob as penas da lei, que cumprem os
requisÍtos legais para qualificação como mrcroempresa ou empresa de pequeno porle nas condições do
Estatuto Nacional da l\y'icroempresa e da Empresa de Pequeno poie, instituído peta Lei Complernánlar no
123, de 14 de dezembÍo de 2006, em especialquanlo ao seu art 3o, que estâo aptas a usufrujrdo tratamento
favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no s4o do artigo 3ô
da cilada Lei complementar, sob pena de assrm não fazer, náo poder usuÍrurr dos beneÍicios cãncedidoJpela
Íeferida lei

2.3 4 Devendo apresentaÍ em anexo a declaÍaÉo prevista no item 2.3,3 a Cêrtidão Simpliíicada da Junta
ComeÍcial, com data náo infe or a 30 (trinta) dias da data de aberlura do certame, da sede a pessoa juridica
(quando se trata de [rE e EPP)
2 3.5. Os documentos de credenciamento e de identilicaçâo deverão ser aprcsentados em separados dos
e0velopes de habilitação e proposta de preço, para que possam s€r anatisados no inicio dos trabalhos, antes
da abertura desses envelopes.
236 Entende-se por documento hábil de credenciamento o rnstrumento pariEutar de mandato, ou
procuÍaÉo püblica acompanhado de documento que comprove a tilulaidade do outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoa iuridica licitante se,a socio-gerente, diretoÍ do hcrtante ou titular de Íma
individual, dispondo por si só de poderes de representaçáo, deveÍão seÍ apresentados documentos que
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurldica, ata de sua elerção, etc.), nos quais eslejam
expressos seus poderes paÍa exercer direilos e assumir obigaÉes em decorrência de tal investidura.

{
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2 3 8. As empÍesas enquadradas no Íegime difeÍencrado e favorecido das micíoempÍesas e empresas
pequeno porte que não apres€ntârem a declaraçéo preüsta neste subitem, poderão parlicipar normalmente
do ceítame, porém, em igualdade de mndições com as empresas náo enquadradas neste regime.
2.3.9. A incoÍeÉo ou não apresentação do inslrumento de mandato, da comprovação de que se trata o
subitens 2.3.2.1. e 232.2. e demais, implicaÍá no náo cÍedenciamento do licitânte Obüamente ainda
sendo aceitas os documentos de habilitação e proposta de pÍeços. Apenas a liqtante não teÍá representante
cÍedenciado.

2.3.10. Não poderão paÍlicipaÍ licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes mmuns.
2.3.11 Se antes do inicio da abeÍtura dos envelopes de preço Íor mnstatada a comunhão de socios,
cooperados, diretoÍes ou representantes entre licitantes paÍticipantes, somente uma delas pdeÉ participar
do ceÍtame
2.3.12. Se constatada a crmunhão de socios, cooperados, diretores ou rEpresentantes entre licitantes
paÍticipantes após a ab€rlura dos en,,/elopes de preço, os respectivos paÍlicipantes serão automaticamente
desclassificados do certame, indep€ndentemente do pÍeço proposlo.

2.3 '13. A não apresentação das exigências dos itens2.321.3. e 2.3.2.2.4 por parte do licitante não impticaÍá
ausência de documentos para eíeito de descredenciamento, uma vez que poderá ser vedfcado pela(o)
Presidente(a) tal exigência conÍorme reza item 2 1 4 deíe edital.
2.3 14. Toda documenhção apresentada em ópia deverá estar autenticada em cárlório mmpetente, ou por
seÍvidoÍ da administração ou publicaçáo em órgtu da imprensa oficial. ConfoÍme determina o AÍt. 32 da Lei
8.666/93.

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3 1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em Íases distintasi
3.1.1 - Recebifirento de envelop€s de "documenlos de habilitação" e 'propostas de preços'j
3.1.2 - AbeÍtura dos envelopes conlendo os Documentos de Habilitaçáo;
3.1.3 - Resultado de iulgamento dos Documentos de Habilitâção
3.1.4 - Prazo Íecursal previsto no art. 109 irciso I alinea "a" da lei 8.666,€3
3.1.5 - AbertuB dos envelopes conlendo as Proposas de PÍeços;
3.1 6 - Análise e Classificação das Propostas de Preços;
3 1.7 - Resultado deiulgamento das Propostas de Preços;
3 1.8 - Prazo recursal previsto no aí 109 inciso lalinea "b" da lei 8.666/93
3.1.9 - Apuração do menor preço e declaÍação de vencedori

{- GENERALIOADES
4 1 - O inteÍessado em participar deverá mnhecer todas as condições esüpuladas no presente Edital pala o
cumprimento das obÍiga@s do objeto da licitaçáo e apÍesentação dos documentos eÍgidos. A paÍticipação
na presente licilaçâo implicará na total ac€itação a lodos os termos e integÍal sujeição à legislaÉo apliúvel,
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada
4.2 - Na hipólese de não haver expediente na data designada para a Íealização do ato, eíe seÉ realizado no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo locale hora.
4 3 - Este Editale seus elementos constitutivos, podeÉ serobtido na Comissão PeÍmanente de Licita$ão da
PÍeÍeitura l\4unicipal de Crateús, mediante TeÍno de Retirada de Edital emitido pelo selor de ticitação desta
preíeituÍa, nos horários de 08h00min às 12h00min e/ou pelo site do TÍibunal de Contas do Estado - TCE, no
etdercÍp: hltps :lllicilac@s t@ ce.gov -bt/
4.4 - Cada licitante deverá apres€ntar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de d@umentos, a saber: de
Habilitaçáo e Prcposla de PreÇo, sendo aceita a Íemessa úa postal.
4.5 - Em caso de enüo dos enlelopes de Habilitação e Proposta, pela üa postal, Comissão de Licitação 4iq
se esponsabilizaÉ se os nesnos nào cheqarcm a lenpo hábilpara a abertura do certame.

5- DA FASE DE HABILITAÇÃO
5 1 -A fase de habilitação consiste na apÍEsentaçáo de documentos de ÍoÍma a comprovara regulaidade da
proponente, conÍoÍme Íegulamenta o AÍt 27 da Lei 8.666/93.
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5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitanles
frontispício os seguintes dizeresi

À PREFEITURA MUNICIPAI DE cRAIEÚs. cE
(TDENTTF|CAçAO 0A ÉtitPRESA) 

_
ENVELOPE N" Oí - D@UMEI{TAçAO
TOMADA DE PREçOS tf 0102022 DESP

deveÍâo apÍesentar envelope fechado, tendo

5.3 - O envelope ",{ deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legiveis, dentro
de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital.

5.4.0S DoCUÍi|ENToS DE HAB|L|TAçÃO CONS|ST|RÃO EM:
5,4.1. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL
5 4.1.1. Prova de lnscrição no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura l\,,lunicipal de Crateús, através do
Certificado de Registro Cadastral (CRC) deüdamente inscrito no prazo de 03 (três) dias antes do
Íecebimento das propostas. (art 22, ll, § 2 da lei 8.666/93).

5.4.2. RELATTVA À HABTL|TAçÀO JUR|D|CA:
5.421. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa
melcântil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucuÍsal, filial ou agência, apÍesentaÍ o
registro da Junta onde opera com averbaçâo no Íegistro da Junta onde tem sede a matriz

5.4.2.2. AÍO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no regiíro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tráando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documenlos de eleição de
seus administÍadoles; devendo, no caso da licitanle ser a sucursal, Íllial ou agência, apresentar o registro da
Junta onde opeÍa com averbaÉo no registro da Junta onde tem sede a malriz
5 4 2 3. INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto coopeÍativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova dê diretoria em exercicio; devendo, no
caso da licitante ser a sucuÍsal, filial ou agência, apresentaÍ o registÍo no Cartórjo de Registro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no CarlóÍio onde tem sede a matriz
542.4. DECRETO DE AUTORIZAÇAo, em se Íatando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAIVENTO expedido pelo

órgâo competente, quando a atividade assim o exigir.
5.4 2.5. CÓPrA RG E CPF DO(S)SOCTO(S)ADMtNTSTRATOR(S) OU TTTULAR DA PESSOA JURíD|CA;
Obs: Os documentos acima deveÍão estar acompanhados de todas as alteÍações ou da consolidação
respectiva

5.4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA|
5 4 3 1 Prova de inscrição no CadastÍo Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);

5.4.3.2. Pto\a de inscÍiçâo no cadastÍo de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
5 4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e lvlunicipal do domicílio ou sede do
licitante.

a) A compÍovação de regularidade para com-a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de
rêgularidade de Débitos relatjvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas
pela Receita Federal do Brasil na forma da PoÍtaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de ÍegulaÍidade para com a Fêzenda Estaduêl deverá ser Íeila através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovaçáo de regularidâde para com a Fazenda l\,lunicipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5 4 3 4 Prova de situação regular perante o Fundo de GaÍantia por Tempo de Seruiço - FGTS, atraves de
Cedificado de Regulaidade de Siluaçáo - CRS e;

"fl
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5 4.3.5. Prova de situaçâo regular perante a Justiça do Trâbâlho, através da Certidão Negativa de
Trabalhistas - CNDT, confoíne Lei 12.440/201Í.
5.4.3.6 - oBSERVAÇÔES - DA PARTTCtPAÇÃO DE t\.,flCROE|\,IPRESAS (t\rE) E EIiTPRESAS DE PEOUENO
PORTE (EPP)e os microempreendedores indiüduais (MEl)i

54.3.6.1- Nos teÍmos dos aÍts. 42 e 43 da Lei Complementar n' 123/06, as l\.lEl, [.íE e EPP, deverão
aplesentaÍ toda a documentaçâo exigida no Edital, mesmo que esta apÍesente alguma restdção com relação
à regularidade fscal e trabalhista:
a) Havendo alguma Íestrição com relaçár à regularidade fiscal e tÍabalhista, será assegurado as l\,lEl, ME e
E:, . :rê?c Ce 05 (cinco) dias úteis para a sua regulaízaÉo, proÍogável por igual periodo mediante

iustiícativa tempesliva e aceita pela Presidente, nos termos do § 1', art. 43, do mesmo dispositivo na Lei

Complementar n'. 123/2006, cujo teÍmo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declaÍada
vencedoia do certame, parâ a regulaÍização da documentação, pagamenlo ou parc€lamento do débito, e
emissão de eventuais ceiidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa
b) A não regularização da documentaÉo no prazo pÍevislo acima implicará na decadência do direito à
conllataÉo, sem prejuízo das sanções previstas no art 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Adminislração
convocar os licitantes Íemanesc€ntes, na odem de classficaç;o, para contratação, ou revogar a licitação.

5.4,+ RELATIVA À OUALIFICACÃO ECONÔ rcO. FINAT{CEIRA
5.4 4.1 Balanço patrimonial e dêmoníraçóes contáb€is (DRE) do último exeÍcicio Íiscal, já exigiveis e
apresentados na ÍoÍma da lei, deüdamente registrado na junh comercial da s€de da licitante, acompanhado
dos termos de âbertura e de encenamento do Livro Diáno - esles termos deüdamente registrados na Junta
Comercial- constando ainda, no balança, o número do Lrvro Diário e das folhas nos quâis se acha transcrito,
que comprovem a boa situação ÍnanceiÍa da empresa, com vislas aos compÍomissos que terá de assumir
caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devdamente assinado pelo conlador responsável, sendo vedada
sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo seÍ atualizados poÍ indices oficiais quando

encenados há mais de 03 (tÉs) meses da data de apresentaçáo da proposh;

5.44.1.1 Serão considerados como na foÍma da Lei, o Balanço PatÍimonial e DemonslraÉes Contábeis
assim apresentados:
a) Sociedades empr$ariais em geral: Balanço palimonial e demonstraÉes contàbeis (DRE) do úllimo
exercício fscal regislÍados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante,
acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi eíraído.
b) Sociedades empÍ*árias, especiÍicame e no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no,

6.404116: registÍados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitanle; ou publicados na
imprensa ofcial da União, ou do Estado, ou do Distito Federal conforme o lugaÍ em que esteja situada a
sede da companhiai ou, ainda, em jomal de grande circulação editaCo na localidade em que está a sede da
companhiai

c) Sociêdades simples: registrados no RegistÍo Ciül das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso a

sociedade simples adote um dos üpos de sociedade empresária, deverá sujeitaÊse às normas fxadas para

as sociedades empresárias.
d) As empresas conslituidas a menos de um ano: deveráo apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura,
devidamente regrstrado ou autenticado na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado do termo
de abertura LivÍo Diàdo - este teímo deüdamente registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio{erente
ou diretol e pelo contador ou outro profissional equivalente, deüdamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
54.4.2. Entende-se que â expressâo 'na lonna da rêl constante no ilem 544.1, no minimo: balanço
patnmonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgáo competente, termos de aberlura e enc€namento).
5 4 4 3. As cópias deverão ser originárias do LivÍo Diário deüdamente foÍmalizado e registrado
5.4.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apÍesentá-lo rla
"foÍma da lei"
5.4.4.5. Êntende-se que a expressão 'na,bz,a da lei constante no item 5.4.4.4. engloba, no minimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio;
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c)Termos de aberluÍa e de enc€ramento do LivÍo Diáio;
d) Recibo de entÍega de escdturação contábil digital (Pare elb,ío o gue detemina o A 20 do DecÍeto

9.555, de 6 de novembro de 2018)i

oE§iA autenticaÉo de livros contábeis das pessoas jurídicâs não sujeitas ao Registo do Comércio, podeÍá

ser feita pelo Siíema Público de EscÍituÍaçâo Digilal - Sped, instituido pelo Decreto no 6.022, de 22 de
janeiro de 2007, por meio da apresentaÉo de escdturaÉo conlàbil digital, na foÍma estabelecida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto N" 1555, de 6 de
novembro de 2018).

5.4.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diádo conslante do SPED.
5.4 4.7. A EscrituÍação Digital deverá estar de acoÍdo com as lnstruções Normativas (RFB n' 142012013 e
RFB n0 1594) que tratam do Sistema Público de Esc turaÉo Digital - SPED. Para maiores infoÍmaçóes,

veriÍicar o site www.receita.gov.br, no link SPEo. Fcândo a e[gência de apresentação do Balanço

Pâtrimonial do último exercício social, a ser apresenhdo no prazo que detemina o art 50 das lnsiruçres
NorÍnativas da RFB, bem como o que detennina a Jurisprudência no Aórdâo TCU n' 2.669/2013 de Íelatoia
do MiniíÍo ValmiÍ Campelo.
5-4 4 8. Se necessária a atualizaÉo do balanço, delerá ser apÍesentado, juntamente com os documenlos em
apÍeço, o memorial de úlculo coÍrespondente
5.4 4I Com base nos dados eúaidos do balanço será avaliada a capacÍdade fnanceira da empresa, em

conÍoÍmidade com o art. 19, lnciso /ülV da lnstruçáo Normatva no 06/201+ MPOG, as empresas deverão
apÍesentar o cálculo dos indic€s financeiros, sendo qualficadas apenas as que íorem consideÍadas

solventes Para isso seÍão úilizadas as seguintes defniÉes e foÍmulaÉes: a boa situação fnanceira, serà

bas€ada na oblençáo de indices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>'1), Solvência Geral (SG), maioÍ que

um (>1) e Liquidez Corenle (LC), maioÍ que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação dâs
fórmulasl

Passivo Circulanle + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Total

Passivo Circulante + Exigívela Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo CiÍculanle

5.4 4.9.1. As empresas, que apresentarem Íesulhdo iníeÍior ou iguala'l (um)em qualqueÍ dos indic€s de
Liquidez GeÍal (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corenle (LC), deverâo compro\ar púimónio liquido de

10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a mmprovaÉo ser Íeita relativamente à
data de apÍes€ntaÉo da proposta.

5.4,1,9.2. JUSÍIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONÍÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislaÉo especifica e em óÍgãos que promovem procedimentos licitatónos,

constatou-se a utilização dos indices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de

licitações;

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecrdos no Edital, demonstraÍá uma situação EQUILIBRÂDA da
Iicitante. Caso contÍáfio, o desatendimento dos índices, revelará uma siluaçâo DEFICITARIA da empresa,

colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que trâduzir em critérios objetivos o disposto no aí.
37, XXl, da ConstituiÉo Federal, uma vez que a confatação de empresas em §tuação EQUILIBRADA é o
míntmo que a Prefeitura Municipal de Crateús deve cercaÍ'se para asseguÍar o integral cumprimento do
contralo. Ademais, os indic€s escolhidos Íoram democÍálicos, na medida em que estabelecem um 'minimo'
de segurança na contratação. -
5.4.4 10 ApÍesentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERAçAO JUDICIAL expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa iurídica, dentro do prazo de validade;
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5.4.4.'11. Garantia de manutenção da pÍoposta no valor de R$ 25.189,29 (ünte e cinco mil e cento e
ÊL

nove reais e únte e nove centa\,/os), conespondente a apÍoximadamente '17o (um por cento) do
estimado da licitaçao, que será recolhidajunto a Preíeitura Municipalde CÍateús- CE
5.4.4.11 1. A garantia de manulençáo de proposta, quando não remlhida em moeda coÍrente nacional, mas
em qualquer outra das modalidades preüsias a seguir, terá o pÍazo de validade de 90 (noventa) dias,
contado da data de entÍega dos Documentos de HabililaÉo e Propostas de Preços:
l) Caução em dinheiro - A licitante fará a comprovaÉo mediante a apresentação de deposito em conta da
Prefeitura lvunicipal de Crateús - Agéncia no 0237-2, Conta CoÍÍente No 5452-6, Banco do Brasil. Caso no
recibo de depósilo conste o deúsito feito em cheque, a ticilante deverá iuntaÍ declaração em original,
fornecida pelo BANCo confiÍmando a compensação do cheque, e a liberaÇão do valor na conta da Prefeilura,
confome dados fornecidos
ll) Fiança bancáÍia A licitênte entregará o documento odginal fomecido pela lnslituição que a concede, no
qualconStaÍái

1. BENEFICÁRlO: Prefeitura Municipalde Crateús
2 OBJETO| Ga.anüa de paÍticipação na Tomada de Preços n0 010/2022 DESP
3. VALoR: R$ 25 189,29 (vinte e cinco mile cento e oitenta e nove reais e ünte e nove centavos)
4 PRAZO 0E VALIDADE: 90 (noventa) dias
5. oue a liberação será feita mediante a devolução p€lo óÍgão licitante do documento original ou,
automaticamente, após o prazo de validade da carta.

lll)Seguro garanlE - A apólice de\,/erá seremitida em favoÍ da Contratante.
5.4 4.'1'1.2. A garantia de manutenÉo de proposta será [berada até 05 (cinm) dias úteis após esgotada as
íases de habililaçâo (oocumentos de Habilitaçáo) ou de classifcação (Propostas de Preços), para as
emplesas inabilitadas ou desclassifrcadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que
será liberada no mesmo pÍazo, após â data de assinatuÍa de Conlrato.
5.4.4.11.3. Para efeilo da devolução de que tÍata o subitem anteior, a gaÍantia prestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamenle.

5.4.5. QUALTFTCAçÃO TÉCMCA:
5.4.5.1 PÍova de inscição ou registro da licitante e do profissrcnal técnico, iunto ao Conselho Regional de
Engenhaia AÍquiletura e Agronomia (CREA).
5.1 5 2 CompÍcvação do licilante de possuir em seu quadro permanente de pessoal/corpo técnico, na data
prevsta para a licilação, profissional(ais) de nivel superior na áÍea de engenharia ciü|, detentor (es) de
ateslado de responsabilidade tecnica expedido por pessoas jurídic€s de direito público ou pdvado,
devidamente registEdos no CREA da região onde os s€rviços Íoram executados, acompanhado da
respectrva CeÍtidão de Acervo Tecnico - CAT, que comprovem teÍ o(s) profissional(is) executado serviços em
calacteristcas técnicas s€melhantes as do objeto ora licitado, atinentes as Íespectivas parcêlas de meior
relevância.

5 4 5 2 1. Para fns da comprovação de trata esse subitem sáo consideradas parcelas de maior releváncia:
a)Alambrado c/ lubo de aço galvanizado 2", inclusive pintuÍa - quanlitativo minimo de 650M,;
b) Grama sinlética esportiva para fúebol em polietleno, com altuÍa minima de 50mm (fornecimento e
colocação)- quantitativo minimo de 2.000 M,.
5 4,5,2,2, JUSTIFICATIVA PARA OS íNDICES DE I.íAIOR RELEVÂNCA
PaÍa flns de veriÍicação da qualificação técnicá, a AdminislraÇão poderá exigir dos licitantes a apresentaçáo
de alestados de desempenho anteÍior que demonslrem sua capacidade técnic€. Visando preservar a
competiliúdade do ceÍtame, todaúa, tal eígência somente será válida relativâmente às parcelas de maioÍ
relevância e valor signiÍicatí\io do objeto, nos termos do ad. 30, inc I, § 10 da Lei no 8.666/93.

(...)

l- capacilaçáo lêcnrco-profssional: comprcvação do ticitante de
possuir em sêu quadro permanenle, na data preústa para entÍega da
proposta, profissional de nivel superior ou outÍo deüdamenle
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!!giE!ãg, vedadas as eÍgências de quantidades minimas ou prazos

máxrmos; (hds!!9-psla-Lq.!:.8-E8fulc-!-994)
(..)
§2s@
sionificativo. mencionadas DaÍáoraÍo anterioÍ. serão

definidas no instru mento convocatório (Redacão dada pela Lei

no I 883. de 1994 ). Grlo rosso

Cabe à AdministraÇáo indicar no edital da licitaçâo, qual é a parcela de maioÍ relevâÍtcia técnica e valor

significativo, pois é com base nela que o licilanle iÍá demonstrar sua capacidade técnica.

A formaçeo desses conc€itos deve ser feita em vista da determinação constilucional constanle do inc /ül do

arl 37 da Constituição da Repüblica, segundo a qual a Administração somente poderá exigil das licitantes a

comprovação de aspectos técnicos e econômicrs indispensáveis ao cumprimento das obigaÉes inerentes

ao luturo contÍato.

Seguindo essa linha, a AdministrdÉo se pauta por NoÍmas Legais parâ realizar tais exigências adotândo

como Íebrência no caso em lela a Portaria DNIT n" 108 de 011022008, que "Determina que a exigéncia de

Capacitação Técnica se ÍestÍinja aos itens de maior relevância técnica e fnanceira contidos no objeto a ser

licitado', e assim estabelece:

Aí. 1o oeterminar que a exigência de Capacitacão Técnica se

restÍinia aos itens de maior Íelevância técnica e financeira
contidos no obieto a seÍ licitado êm númeÍo máximo de E (oitol

e náo EuperioÍ a í)% (cinqüenta por cento) das quantidadês

licitadas Dara o seívico esDecifico
Art. ?Os itens de maior relev ância são entendidos como
aouelês que constem do obieto licitado em valor ioual ou
superioÍ a 4olo (ouatro Dor cento). GriÍo ,osso

Nota-se que dos ilens exigidos, nenhuma destes é interior a 4% (quatro por cento) do valor licitado, sendo
essas paÍcelas de relevância técnica e de valor signficativo, agindo em mnsonância com as normas ügente
legals.

A Administração Públrca do Município de Crateús mais que nà) é visa tão somente dar segurança ao
procedimento LicitatóÍio, busca s€lecionar proposta que traga segurança quanto a execuÉo dos serviços oIa

lic ados, eütando agsim fÍustraÇões por conlratar com empresas incapazes de tocal o contrdto.

5 4.5.3. Não serão aceitos atestados de Fiscalizaçâo, SupeMsão, Gerenciamento, Conlrole Íecnológico ou

Assessoia Técnica de Obras

5.4.5.4 As Certidões de Acervo Técnico apÍesentadas deveráo mnstar, obÍigatoÍiamente, os nomes dos
profissionais indicados, as quantidades mensais e/ou lotais executadas, o prazo de execuçáo dos seÍviços e

o localonde os s€rviços foram e/ou estão sendo íealizados,

5.4,5.5. 0s prollssionais indicados como responsáveis técnicos pela Íealização dos serviços deverão fgurar
como responsáveis técnicos da Licitante, podendo vir a serem substituidos em caso de Íato superveniente
por outros, desde que sejam qualmente qualifcádos e, desde que s€iam previamente autorizados pela

Admrnistração Municipal;

5 4.5.6. Entende-se, para fins deste Edital, como peÍtencente ao quadro permanentel

a) Para sócio, medianle a apresentação do alo constitutivo, estatuto, conlralo social consolidado ou contrato

sociale todos os aditivosi
b) Para diretor, mediante a apresentaÉo da ala de eleiÉo e posse da atual diretoria, deudamente regisirada
junto ao órgão competente;

VERDE
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c) Se o responsável lécnic! não for sócio e/ou diretor da empÍesa, a comprcvaçáo s€ daÉ
apresentaçáo da copia da Cadeira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assin

d)Contrato de prestaçáo de serviço.
54.5.7. No cáso de duas ou mais licjlantes apresentarem ateslados de um mesmo profssional como
responsáveltécnico, como comprovaçáo de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas

5 4.5.8. Declaração conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafu 6' da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçoes,
que dispõe da instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado para a
realizaçáo do obieto da licitação, com Íelação explicita dos equipamentos e pessoal.

5.4.6 - RELATTVo A0S DEMATS DOCUiTENToS DE HAB|L|TAçÃO:
5 4.6.1 - Declaração de que:
r' DeclaraÉo expressa de que atende ao disposto no An. 7', inciso XXXlll da CF,E8, conÍorme modelo do

Anexo iV.
/ Expressa de inlegÍal concodáncia crm os leÍmos deste edital e seus anexosi
/ Sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando

ciente da obrigatoÍiedade de declarar ocoÍências posteioÍes, (art 32, §2o, da Lei n.'8.666,€3.
5 4 6.2. Todos os documentos necessános à parlicipaçÉo na pÍesente fase deveÍáo ser apresentados em

oÍiginal, ópia autenticada poÍ cartóÍio competente, publicaÉo em Órgão Oicial ou autenticada pela

Comissão Permanente de LicftaÉo mediante apresentação dos originais
5.4.6.3. Cada Íolha deveÉ conesponder a uma autenticaçáo, ainda que diveEas reproduÇôes sejam feitas na

mesma íolha, todos perteitamente legiveis.

54.6.4. Caso na autenticaÉo conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do
documento, a exrgência referente à autentcação de todas as faces do documento fca sem validade.
5 4 6.5. Não serão aceitos documentos ap.esentados por meio de ftas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em Íac-simile, mesmo aulenlicadas, admrtindo-se fotos, gravuras, desenhos, gÉficos ou catálogos apenas

mmo forma de ilustraçâo das pÍopostas de preço

5.4.6.6. 0s documentos necessários à paícipaçâo na presente hcitação, compreendendo os documenlos
referentes à habilitaÇáo, à proposta de pÍeço e seus anexos, de\reÉo ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.

5.467 As pÍoponentes ficam obÍigadas, âinda, a cumprirem além das exigências edftalicias, as leis

especiais às quais se enquadram e se ampaÍam.
5.4.6.8. OuaiEuer documentos necessáios à paÍtcipaÉo no presente ceÍtame licitatório, apresentados em
lingua estÍangeira, deverão seÍ aulenticados pelos respeclivos consulados e traduzidos para o idioma ofcial
do Brasil, por trad utor juramentado.

5.4.6.9. Caso o documento apresentado seja expedido por instiluição que íegulamenle a disponibilizaçáo do
documenlo pela lntemet, a Comissáo Permanente de Licitaçao verificará a aulenticidade do mesmo akavés
de consulta eletónica.
54610. Caso o documento apresentado seja expedido por instiluiÉo pública que esleia com seu
funcionamento paralisâdo no dia de recebmento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresenlâr o referido documento constando o leÍmo final de seu periodo de validade coincidindo
com o periodo da paralisação e deverá, quando do término da paÍahsaçâo, sob pena de seÍ jnabilitada

supervenientemente, levâr o documento à Comissão Pemanenle de Licitação nas condições de autenlicação
exigidas por esle edital, para que seja ap€nsado ao processo de licitaçâo. Caso o proesso já lenha sido
enúado ao órgão de origem da licitaçáo, deveÍá a licitante levá]o a esta instituição paÍa que o mesmo se
proceda

5.4.6.11 Se o licitanle Íor a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da malriz, s€ for a
FlLlAL, todos os documenlos deveÍáo estaÍ em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

naluÍeza, compÍovadamente, loÍem emilidos somente em nome da matriz;
5.4.6.12 Caso o licitante pretenda que umâ de suas fliais/matdz que não o participanle desta licitação,
execule o futuro contrato, deverá apÍesentar toda documentação de ambos os estabelecimenlos.
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5.4.613 Os licilantes que apÍesentaftm documentos de habilitação em desacoÍdo com as
anteiores, deÍeituosos quanto ao seu conteúdo e turma e ilegiveis serão INABILITADOS, sendo
não podendo participar da fase subsequenle do processo lE(alorio
5.4.6 14. Somente será acêito os documenlos acondicionados no envelope '§, não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem peímitido à licitante ÍazeÍ qualquer adendo

em documento entÍegue à Comissâo Permanente de Licitaçáo

5.4 6.15. A Comissão podera, também, solicitar oÍiginal de documento já autenticado, para Íim de veificáção,
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quaÍenta e oito) horas mntados a partir da
solicilaçáo, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada

5.4.6.16. A solicitaçâo feita durante a sessão de habilitaÇão deverá ser registrada em Ata.

6- DA PROPOSTA DE PREÇOS
51 - A licilante deveÍá entrcgar à Comissâo, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de

Habllilação, até a hoÍa e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREçOS devendo ser
confeccionada no mínimo em 0l (uma)via, em envelope Íechado e opaco, rubricado no fecho, c.ntendo na
paÍte eíema os seguintes dizeres:

À PREFETTURA MuNrcrpal DE cRATEús.cE
(IDENTIFICAÇÃO DÂ EMPRESA)

ENVELOPE N" 02. PROPOSTA DE PREçOS
ÍoMAoA DE PREçOS No 010/2022 DESP

6 2. As proposlas deverão seÍ apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma única úa
datilogmfadâ/ digitada ou impressa poÍ qualqueÍ processo mecânico, eletrônim ou manual, sem emendas,

Íasuras ou enlrelinhas, entregue em envelop€ lacÍado.

6.3, AS PROPOSTAS DE PREçOS DEVERAO, AINDA, CONTER:
6.3.1. A raáo social, local da sede e o número de inscriçào no CNPJ da licitante;

6.3.2. Assinatura do Representante Legal e do pmfissional técnico - do engenheiro, contendo o número da

CarteiÍa do CREA desse profissionalj

6 3 3 lndicação do prâzo de validade das propostas, não inÍeior a 60 (sessenta) dias, conlados da data da
apíesentaÉo das mesmas.

6.3.4 Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moedâ nacional, em algarismos e por

eíenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tdbutos, màHe-obra e tftmspode,

incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital

6.3.5, Acrmpanharão obrigatoriamente as PÍopostas Comerciais, camo pades integrantes da mesma, os
segurntes anexos, os quais deveÉo conter o nome da licitante, a assinatura e o titulo pofissional do
engenheiro que os elaborcu, e o númerc da CaÍteira do CREA desse profssional:

6.3.5.1 Planilha de Orçamento, contendo os preçls unitários, quanlilaiivos e pÍeços totais de todos os ilens
coníantes do PÍojeto Básico, onde estarão mntidas todas as despesas necessárias para a execução dos
serviços, inclusive as salariais, totalização dos encargos sociâis e trabalhistas, despêsas adicionais, BDI e
totalEaçáo de rmpostos e taxas;
6.3 5.2. O valoí do BDI considerado para compoÍ o preço tolaldeverá ser explicitado no orçamento;

6.3 5.3. Cronograma Fisico-Financeiro compalível com os s€rviçosj
6.3.5.4. Planrlha de Composição Analítica do BDI;

6 3.5.5. Planilha de Composições de PÍeços Unilários para lodos os seÍviços descritos no Orçamento Básico;
6 3.5.6- Planilhas de ComposiÉo de Encargos Sociais;
6 3 6 Na elaboraçâo da PropoÍa de Preço, o licitante deverá observar as s€guintes mndiçôes: Os preços

unitários propostos paía cada item constante da Planilha de OÍçamento Básico deverà) incluir todos os
cuslos diretos e indÍelos, tais mmo; materiais, custo horário de uülizaçáo de equipamentos, mãGderbra,
encargos sociars, imposlos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguÍos e lucro.
6 3.7 Conerão por conta da proponenle vencedoc todos os cuslos que porl,ientura deixaÍ de explicitaí em
sua proposta.
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6 3 8. Ocorrendo divergência entÍe os valores propostos, prevaleceráo os desc tos por extenso e, no
incompatibilidade entre os valores unitário e total, pÍevaleceÍá o valor unitário.
6 3I DeclaraÉo de que assume inteira Íesponsabilidade pela execuçáo dos serviços, objeto deste
que seÍão executados coníoÍme exigência editalícia e contralual, e que seÍão iniciados dentÍo do
até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da ordem de SeNiço.

pQzo

6310. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 'BONIFICAçÃO E

DESPESAS INDIRETAS - BDl", inclusive com Íelação às paÍcelas que o compõe, anexo a proposta de
preços.

6 3 11 Demonslrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS SOClAlS",
inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a pÍoposta de preços.

6.3.12. 0s valores seÍão aplicados mmo constantê conforme discriminados no anexo V (Projeto Básico),
sendo que na íormulação da proposta a licitante deverá computai todas as despesas e custos relacionados
com os trabalhos a serem executados, inclusive os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, fcando
esclarecido que a Prefeitura l\y'unicipal de Crateús, não admitirá qualquer alegâçáo posterior que vise o

ressarcimento de custos náo considerados nos preços, ressalvados as hipóteses de cÍiação ou majoração
dos encargos fscais
6 3 13. 0s valores deverão seÍ referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição
de pagamento e de reajuste do valoÍ dos mesmos de acordo com o critério indicado na minuta do contrato.
6 3 14 Para a correta elaboração da proposta, a licitante deveÍá examinar atentamente todos os documentos
da licitaÉo A apresentação da PÍoposta implica, necessariamenle, na aceitação, integrale sem restÍiçôes,
de todas as condições eslabelecidas neíe Edital e seus anexos.
63.15 Em nenhuma hipótese legalmente náo prevista, será concedido pÍazo para apresentaçáo ou
complementação de documentos. A falta de qualquer dos elementos exigidos paÍa o Envelope ll acanetará a
desclassiflcação da licitante.
6 3.16 Não seráo aceitos quaisquer beneiícios após â abertura das proposlas.

6.3.17 O preço de cada serviço proposto deveÉ conter todas as despesas com mão de obra e encargos
sociais - inclusive adicional de insalubridade, seguros, e demais encaÍgos necessáÍios - maleíiais,
ferÍamentas e equipamentos, custos com o contÍole tecnológico e laboratorial, quando necessários, tributos
federais, estaduais e mun;cipais, atentando as especificações técnicas contidas neste Edital, ABNT e
Prefeitura Municipal de CÍateús - CE, necessáÍios à perÍeita execuÉo de todos os serviÇos, assim como sua
IemuneÍaçáO e lucro

obs.: Para cada item de serviço, deverá seÍ apresentada sua respectiva composiçáo unitária de preço,

conÍorme solicitada acima.
a ? i3 :razo Ce garantia das obÍas será de 05 (cinco) anos, a contaÍ da data de sua entÍega definitiva, nos
termos do disposto no art 618 do Código Civil.
6.3.19. SeÍá desclassificada a proposta que:

6.3.1 L 1 . Não esliverem em conÍomidade com os requisitos eslabelecidos neste edital;
6.319.2 Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar inegularidades ou defeitos capazes de
d ificultar o ju lgêmento;

6 3 19.3. Não apresentar as especificaçoes técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos;
6.3.19 4 Contiver oferta de vantagem náo prevista neste edital, inclusive Ílnanciamentos subsidiados ou a
Íundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantesj
6.3.19.5. ApÍesentar, na composição de seus preços:

6 3 19 5 1 Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l inverossímil;
6.3 19.5.2. Cuío de insumos em desacordo com os pÍeços de meÍcado;
6.3.19.5.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuÍicientes para compor a unidade
dos serviços.
6.3.19.5.4. ApÍesente preço global orçado cu quaisqueÍ preços unitários que superem os preços de
refeÉncia discÍiÍninados neste edital.
6.3.19.5.5. Será igualmente desclassiÍicada a proposta manifestamente inexequivel. Considera-se
inexequÍve a proposta de preços que comprovadamente foÍ insufciente paÍa a coberlura dos custos da
contratação, apresente preços unitáÍios simbólicos, irÍisorios ou de valor zero, incompativeis com os preços
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dos insumos e saláÍios de mercado, acÍescidos dos Íespectivos encaÍgos, ainda que o ato
icilação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a mateíais e in
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneÍação
6.3 19.5.5.'1. O exame d

de 1993.

a lnexequibilidade observará a fóÍmula prevista no aÍ. 48, §§ 10 e 2" da Lei n' I 666

6 3.19.5.5.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimenlos complementaÍes, poderão ser efetuadas diligências, na foÍma do § 30 do artigo 43 da lei
8.666, de 1993

63.20. Quando o licitante apresentar preço fnal infedoÍ a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofeÍtados, não sendo possível a sua imediata desclassiÍcação por inexequibilidade, seÉ obÍigatóÍia a
realização de diligências para o exame da pÍoposta.

6321 Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligências pan aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentaras pmvas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.3.22. A padicipaçáo na presente licitaÉo implica a concordáncia do licitante com a adequação de todos os
projetos anexos a este edital, de modo que evenluais alegações de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantâs, especifrcações, memoiais e estudos técnicas preliminares dos projetos náo
podeÍão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contÍato, nos temos do ai. 13,

lldo Decreto n. 7.983/2013.
6.3 23. As alíquotas dê tributos cotadas pelo licilante náo podem ser superiores aos limites estabelecidos na
legislação lributária;
6.3.23.1. Os tÍibutos considerados de natureza direta e perconalistica, como o lmposto de Renda de Pessoa
JuÍidica - IRPJ e a Contribuiçâo Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluidos no BDli
6.3.23.2. As licitantes sujeitas ao regime de tÍibutação de incidência não+umulativa de PIS e COFINS devem
apresentar demonstÍativo de apuraçáo de contribuiçoes sociais comprovando que os percentuais dos
refeÍidos tributos adotados na taxa de BDI mnespondem à média dos percentuais efelivos recolhidos em
virtude do direito de compensação dos cÉditos previstos no art. 3" das Leis 10 637/2002 e 10.833/2003, de
forma a garantir que os preços contratados pela AdministÍação Pública reiilam os benefícios tributários
concedidos pela legislação tributária.
63.23.3. As empÍesas optêntes pelo Simples Nacional deverão apresentêr os percentuais de lSS, PIS e
COFINS, discÍiminados na composição do BDl, compativeis as alíquotas a que estâo obigadas a recolheÍ,
conforme pÍevisáo contida no Anexo lV da Lei ComplementaÍ 123/2006
6.3.24. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos sufcientes pala a desclassificêçâo da
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofeÍtado,
atendidas as demais condiçoes de aceitabilidade.

7.0. DO PROCESSAMENTo DA L|C|TAçÂO
7 1 - A presente Licilação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acoÍdo com o
procedimento estabelecido no art 43 da Lei n 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores.

7.2 - Após a entÍega dos envelopes pelos licltantes, não seráo aceitos quaisqueÍ adendo§, acrêscimos ou
supressoes ou esclarecimento sobÍe o conteúdo dos mesmos
7.3 . Os esclaÍecimentos, quando necessáÍios e desde que solicitados pela Comissão deste Líunicípio,
constarão obrigatoriamente da respecliva ata.
74 - E facultado à Comissão ou autoidade supeior, em qualquer Íase da Licihçeo, promover diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou
informaçóes que deveÍia constar ong inariamente da proposta.

7 5 . Será lavrada ata circun§lanciada durante lodo o transcorer do pÍoc€sso licitatóÍo, que será assinada
pela Comissâo de Licitação e os licitanles pÍesentes, conforme dispõe § 10 do aÍ 43 da Lei de Licitaçóes.
7.6 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a pÍoposta de preço, será
realizado simultaneamente em ato públlco, no dia, hoÍa e local previslo neste Edital
7.7 - Paru a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se Íazer Íepresentar por, no máximo, 02
(duas) pessoas.
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7.8 - Os membros da Comissáo e 03 (tés) licitantes, escolhidos entre os pÍesentes c0m0 Íep

concorenles, examinarãb e rubncaião todas a§ tolhas dos Documentos de HabilitaÉo

Pre§!s apresentados;

7I - Recebidos os envelopes 'A' OOCUMENToS 0E HABILITAÇÃo, "B' 'PROPOSTA

resenlanlesd
e Propostas

DE PREÇOS",

pÍoceder-se-à com a abedura e a análise dos envelopes reÍerentes à documentaÉo

7.10 - A Comissão poderá, ao seu exclu§ivo critéÍio, pmclamal na me§ma sessão, o resultado da habilitação,

ou convocar outra pala esse fm, icando cientificados os interessados;

7. 1 1 - Divulgado o Íesultado da habilitaçao, a Comissáo, após obedecer ao dispoÍo no art l 09, inciso 1 ,

alinea "a", dã Lei de Licita@s, Íará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 'proposta de preços',

lacrados

7 12 - Abeíura das pÍopostas de preços das licitantes habilitadas, que seÍáo examinadas pela Comissão e

pelas licitantes pÍesentes.

7.13 - Divulgaçâo do resultado do julgamento da ploposla de pleços e obseÍvância ao prazo lecursal previsto

no art. 109, rnoso 1, alinea 'b', da Lei no 8.666/93.

714 - AÉs a íase de habilitaÉo, nâo câbe desistêncE de pÍoposta, salvo motivo justo deconente de fato

supervenienle e aceito pela Comissão de Licita@

8.0 . DO CR|TÉRO DE JULGAÍiIENTO
A)- AVALTAÇÀO DOS DOCUI\,I!ENTOS DE HABILITAÇÁO. ENVELOPE'A'

8.1 - Compeie exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e infoÍmações pÍestadas, bem

como julgar a capacidade lécnica, econômica e financ€ira de cada proponente e a exequibilidade das

propostas apÍesentadas.

8.2- A habilitaçáo seÉ julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, obseÍvada as

exigências pertinentes á HabilitaÉo Juridica, Regularidade Fiscal, Qualificação Tecnica e à Qualificação

Econômica e FinanceiÍa.
B) - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS . ENVELOPE "8"

8 3 - A presente licitação será julgada pelo cÍitéÍio do MEtloR PREÇO GLOBAL, conforme inciso 1, § 1' do

art. 45 da Lei das Licitaçoes.

8 4 - SeÍeo desclassificadas as prcpostasr

8.4.1 - Oue náo atenderem as especjfcaÇoes deste Edilal de Tomada de PÍeços;

8 4 2 - Que apÍesentarem preços unitádos iÍisorios, de valor zeÍo, ou preços excessivos ou inexeqüiveis (na

íoma do Aít. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valoÍ eíimado paÍa esta licitação, constante do item
'1.2 deste edilali
8.4.2.1 - PÍeços excessivos, assim entendido como aqueles supeÍiores aos preços unúáÍios e globais

estabelecidos no Anexo V - Projeto Básico, desle Edital,

8 4.3 - Que apÍes€ntaÍem condições ilegais, omissôes, enos e divergência ou crnflito com as exigências

deste Edital,

8-4 4 - Na proposta prevalecerá, em caso de discordância enlrc os valoíes numéÍicos e poÍ extenso, estes

últimos.

8 4 5 - Não será consideÍada qualquer oferta de vanlagem não prevista nesta TO[.4ADA DE PRÉÇOS, nem

preço ou vanlagem baseada nas oferlas dos demais licrtantes;

8.4-6 - Os eÍÍos de soma e/ou multiplic€çáo, bem como o valor total proposto, eventualmente, confgurado

nas Proposlas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constitulndo, de foma
alguma, como motivo para desclassifcaçáo da proposta.

8.4.7 - SeÍá declarada vencedora a proposta com MENoR PREçO GLOBAL entre as licitantes

classiÍicadasi
8.4I - Quando for constatado o empate, conÍorme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei ComplementaÍ '123,

de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicaÉ os crilérios para desempale em favor da

micÍoempresa ou empÍesa de pequeno porte, da seguinle foÍma:

8.4.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno pode sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preÇo.

8.4 I - Para efe(o do disposto no 8.4.8.1, ocorendo o empale, proc€deÊse-á da seguinte foÍmai
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l- a microempÍesa ou empÍesa de pequeno poÍte mais bem classificada poderá apresental

preÇo infe oÍ àquela consideÍada vencedora do ceÍtame, n0 pÍazo de cinco minutos, sob Pena de P

situação ern que será adjudicado em seu favoÍ o objeto licitado;

ll - Não ocorrendo a contratação da microempresa 0u empresa de pequeno porte, na íorma do inciso I deste

item, serão convocadas as remanescentes que porventula se enquadrem na hipótese do item 8 4.8.1 deste

Edital, na oÍdem classifcatória, para o exeícício do mesmo diÍeito, também todos no prazo de cinco minutos

?

cada, sob pena de Preclusão;
lll - no caso de eq;ivalência dos valores apresentados pelas microemplesas e empÍesas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos eslabelecidos no item 8.4.8.'1 deste Edital, seÉ realizado sorteio para defnk

aquele que primeiro poderá apÍesentar melhorofertai

A.+ fO - frfá hipótese da nâo-contrataÉo nos termos previstos no item 8.49 deste edital, o objeto licitado

seÍá adjudicado em favoÍ da proposta oÍiginalmente vencedoÍa do certame

8.4.11 - O disposto no item 849 somente se aplicará quando a melhor oÍerta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9. DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

9.1 - A Comissão ;mitilá relatório contendo o resultado do iulgamento deste Edital, com classificação das

licitantes, que estará assinado pelos membÍos que delâ participaram

9 2 - Adjuàicaçáo desta licitaç3o e a Homologação do seu objeto em favoÍ da licitante cuja proposta de

preços seja classiÍicada em primeiro lugar sáo de competência do gestoÍ (a) da secretaria solicitante.

9 3 - O (a) Gesto(a) da Secretaria l\,lunicipal Competente §e reserva o direito de não homologar ou revogaÍ 0

presente pÍocesso, por razóes de interesse pÚblico decorente de falo superveniente

àevidamente comprovado, bem como anulá-lo em caso de ilegalidade e mediante fundamentação escrita

94 - A homologação, confoÍme se veÍifique a necessidade, poderá ser suieita, ainda, à aferição das

iníormações preÀtadas pela licitante vencedora, inclusive no que se reÍele à inspeção in loco na sede da

empresá para fins de veÍificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua idenlifcação

externa e identiÍcaçáo de pessoal executando seNiços durante o hoÍáÍio normal de funcionâmênto.

1().() - DO CONTRATO
101 - Será celebrado instÍumento de ConlÍato, conforme minuta anexa ao presente edltal de Tomada de

Pre@s, que deverá ser assinado pelas partes no pÍazo de 05 {cinco) dias mnsecutivos, a partir da data de

convocação encaminhada à licitante vencedoÍa.

10.2 - A recusa injustiÍcada do adiudicatário em assinaÍ o'Termo de Contrato" no prazo estabelecido no

subilem anteÍior, caracterizaÉ o descumprimento totalda obigação, ficando suieita às penalidades previstas

no item 17 1, sub-alinea"b.1" do Edital;

10.3 - Considera-se como parte integÍante do Contrato, os termos da Proposta Venc€doÍa e seu Anexo, bem

como os demais elemenlos concementes à licitaçáo, que serviram de ba§e êo processo licitatóio

10.4 - O prazo de convocação a que se refeÍe o subitem 10.1, poderá ter uma única pÍorrogação com o

mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justiÍcado e aceito pela

Administração
10.5 - É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o'Termo de Conlrato" no prazo e

condições estabelecidos, convocât os licitantes remanescentes, obedecendo a oÍdem de classiÍicação

estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

colocado, ou revogar a licitaçáo consoante prevê a Lei na 8 666/93 e suas alteraçóes posteriores

t'1.0. Dos PRAzos
11 1 - Os seíviços objeto desta licitação deverá seÍ executados em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a

paÍtLr do recebimento da ordem de serviço, podendo ser plorrogado nos teÍmos da Lei 8 666i93 e suas

alleraçóes.
11 2 - Os pedidos de prorrogaÇão deveráo se fazer acompanhar de um relatóio circunstanciado e do novo

cronograma Íisico-financeiro adaptado às novas condiçóes propostas. Es§es pedidos serâo analisados e

julgados pela fiscalização da Secretaria da Despodo de Crateús.

E

VERDE
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11.3 - Os pedidos de prorlogação de prazos selão dirigidos a SecÍelariâ dâ Desporto de Crateús até 10 ( F
dias antes da data do término do prazo conlralual
'11 4 - Os atÍasos ocasionados por motivo de foÍça maior ou caso Íortuito, desde que notificados no prazo de '
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SecretaÍia da Desporto de Craleús, não s€Íão considerados como

inadimplemento contÍalual.

12. DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSOES AO CONTRAIO
12 1 - À Contratanle cabeÍá o diÍeito de promoveÍ acréscimos ou suplessões nos serviços' que se Ízerem

necessáÍios, até o limile conespondente a 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial do contrato' e, no

caso particular de ÍefoÍma, até o hmite de 5Oo/. (cinquenla pol cento), mantendo-se as demais condiçóes do

contrato nos leÍmos do aí 65, paÍágÍafo 10, da Lei n" 8.666/93

122- Caso haja acléscimo ou diminuiÉo no Yolume dos serviçls este será obieto de Têmo Aditivo ao

contrato, aÉs o que seÉ eíetuado o pagamento.

13 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSÍAIIENTO E REEOUILÍBRIO ECONô GO.FINAI{CEIRO
131 As condições de pagamento, reajustamento e reequilibrio econômico-Rnanceiro estão previstas no

Aoexo lll lvlinuta do Contrato

14- DOS RECURSOS ORçAÍrlE rÁRIOS
14.1 - Os recursos paÍa a execuÉo do objelo da presente licitação coÍrerão à mnta das Dotaçoes

OÍçamentárias especifcadas no preâmbulo deíe edital.

í5. DOS RECURSOS ADMIiIISTRATIVOS
'15-1 Dos alos decorentes das decisões da Comis§ão PeÍmanente de Licitações, caberá recuÍso, com efeito

suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimaçâo do ato, contados da data da publicação na

rmprensa ofcial, do lespectivo iulgamento, ou no caso do adigo 109, § 10 de Lei no 8.666/93, imediatamente

após a lawatura da respectiva ata. Se pres€nles os prepostos dos licihntes no ato em que bi adotadê a

decisão, quando podeÉ ser Íeita poÍ comunicação direta aos interessados.

15 2. lnterposto o recu6o, será comunicádo às demais proponentes que poderão impugnà'lo no pÍazo de 5

(cinco)dias úteis

15.3 Os recursos deverão ser interpostos mediante petição deüdamente aÍamada e subscrila pelo

representante legal da reconente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeilura lrunicipal de Crateús

15 4 Os recursos selão protocolados junto à Comissão de Licitação situada a Avenida Edilberto Frota, 1821'

Planalto, Crateús - Ce, de 2" a 6" Íeira, no horáíio de 8h às 12h, em dEs de expediente do óÍ9âo ou pelo e-

mail: cplcrateus@gmail.com.

15.5. O recuÍso será diÍigido à (s) Secretâria(s), por intermáln do (a) PÍesidente (a), o(a) qual poderá

reconsiderar sua decisão no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo pÍ:tzo, hzêlo subir,

devidamente intoÍmados, devendo, neíe caso, a decisão s€r proíeÍida dentro do prazo de 05 (cinco) dias

úleis, contado do recebrmento do recurso pelo(s) Ordenador de oespesâs (s).

15 6 Não serão admitidos recumos apÍesentados Íora do pÍazo legal e/ou subscÍitos por representante não

habilitado legalmente ou não identiÍicado no plocesso para respondel pela Licitante.
'15.7 Não seÍá concedido prazo par:r Íecuftios sobre assuntos meramente prolelatóíos ou quando não

iustifcada a intençâo de inleeoro recuso pelo Licitante.

15.8. O recurso teÍà efeito suspensivo.

15.9 O acolhimento de recurso importaÉ a invalidaçáo apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento

15.10. A intimação dos atos decisorios da administração - Presidente ou Ordenador de Despesas (s) - em

sede recursal seÍá Íeita mediante afxação de copia do eírato resumido ou da integra do alo no flanelógrafo

da Comissão e da PrefeituÍa de CÍateús, como também na forma originalda publicação do aviso de licitação
'15.11. Os autos do pÍocesso administlativo pêrmaneceÉo com ústa franqueada aos interessados na sede

da Comissão de Licitaçâo-
í5.12- DA FORMALTZAçAO DO RECURSO ADM|I{|STRÂTrVO:

f.



C EÚS

PiIIEITUfiÀ DE

Farcndo Yirs Por Vocé

a) O pedido de objeçáo devera seÍ apÍesentaCo em duas vias pelo representante legal da empresa no

de licitação no prazo estipulado no iiem 15.1, com dados de contato da impugnante no qual a

envjará resposta ao pedido

b) Somente serão aceitas as objeÉes mediante petição confeccionada em máquina datilográfca ou
impressora eletrônica, em tinta não lavável, qle_plCClghalsCzuilEslCqUisilqsi
l) O endereçamento ao Presidente da Comissão de Licitação da Prefeilura de CÍateús;
ll) A identificação precisa e completa do autor e seu Íepresentante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se foÍ o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, proÍissão, domicilio, número do
documento de identificaçáo, devidamenle datada, assinada dentro do prazo editalício;
lll) O Íato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
lV) 0 pedido, com suas especiÍicaçóes
15.13 O recurso ou impugna@es apresentadas em desacordo com as condições deste edital não seÍão
conhecidos.

'r6 - DAS TMPUGNAçOES
16 1. oualquer cidadão é parte legítima paÍa impugnar este edilal diante de alguma inegularidade, devendo
protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fxada para abertura dos envelopes de
habjlitaçáo, estando a Administração obrigada a julgare respondeÍ em até 03 (tÍês)dias úteisi
16 2 Decairá do direito de impugnar os teÍmos do edilal o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que

enteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hiÉtese em que tal comunicação não terá eÍeito de
recur§o;

16.3. Os pedidos de esclaÍecimento ou impugnaçles podeÍáo ser Íealizados por forma eletrônica, pelo e-
mail: cplcrateus@gmail.com, ou por petição diígida ou pÍotocolada no endereço da sede do setor de
licitações situado a Avenida Edilbeio Frota, 1821, Planalto, Crateús - Ce, e deverão atender às seguintes
exigênciasl
16.3.1. Documento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as folhês, e êssinadas na última;
1632 Alegaçóes fundamentadas, e se for o caso, pedido instruído com documentação/provas que se
fizerem necessário;

16.3.3. Se interposta por pessoa fisica, a petição deverá seÍ acompanhada de cópia xerográÍica do
documento de identidade de seu signatáio;
16.3.4. Se apresentada por pessoa juridica, deverá conter a deüda qualificação da pessoa juridica

nome/CNPJ/endereço/telefone) e a identiÍicação/correlação de quem interpôs o pedido pela empresa;
'16.4. A impugnêção feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatóÍio
alé o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinente;

16.5. Acolhida à petição contÍa o ato convocalório será designada nova dah para a realização do ceÍtamej
166 A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apÍesentada de confomidade com
.t\.2. 11 i..àgtaÍo 1', da LeiNo8.666/93 e alterações subsequentes.

17.0. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

17 1 Pela inexecuçâo total ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantidas a prévia defesa, a Adminislração
poderá aplicar à conlratada, as seguintes sançoes:
a) Advertência.
b) [Iultas dei

b.1) 10,0ol" (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em êssinar o
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notiÍicação feita pela CONTRATANTE
b 2) 0,3olo (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b 3) 2,0% (dois poÍ cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do ConÍato e rescisão do
pacto, a critério da SecretaÍia da Desporto de Crateús - Ce, em caso de atraso superior a 30 (trinta)dias na
execução dos seNiços

+
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b.4) 0s valores das multas refeÍidos nestas cláusulas serão desconhdos 'ex{ÍÍicio' da contÍatada, medi
subtrâção a sêr êfetuada êm quelquer fature de crájrlo em seu favor quê mantênhâ junto à Secretâri
Desporto de Crateús - Ce, independente de notifcaçáo ou interpelação judicialou extrajudcial;
c) Suspensão lemporáÍia do direito de participar de licitação e impedimento de contrataÍ com
Administraqáo, pelo prazo de até 02 (dois)anosi

d) DeclalaÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos deteminantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitaÉo.

18.0. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
18.1. As obÍigaçôes da Contratante estão preüstas no Anexo lll Minuta do Contrato

19. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRÂTADA
19 1. As obÍigaço€s da Contratanle estão previstas no Anexo lll Minuta do ContÍâto

20. DAS RESCISÓES CONTRÂTUAIS
20.1 Dos c térios paÍa rescisôes conlratuais estilo previstas no Anexo lll lvinuta do Conlrato

2í . DAS D|SPOS|çóES FtNÂtS

21.1 A apres€ntação da pÍoposta implicá na aceilação plena das condiçoes estabelecidas nesta ToMADA
DE PREÇOS,

21.2. Esta licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia ütil subsequente, na
mesma hoÍa e local.

2'1.3. Para dirimir quaisquer dúvidas, o pÍoponente podeÍá dirigir-se à Comissão de Licitaçfu, na sede da
PreíeituÍa Municipalde Crateús, durante o peÍiodo das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sextaJeira
21.4. Conforme a legislação em vigoÍ, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderà ser:
a)anulada, a qualquertempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualqueÍ fase do processoi

b) revogada, por conveniência da Administraçêo, decanente de moüvo superveniente, peíinente e sufciente
para justificar o ato;

21.5 Os casos omissos seÉo resolúdos pela Comissáo Permanente de Licitação nos termos da legislaçâo
peÍiinente.

21.6 Cópias do editale anexos serão Íomecidas, nos horários das 08:00 às 12i00 horas, fcando os autos do
presente proce$so administalivo de Tomada de Preços à disposiÇáo paÍa üstas e mnfeÉncia dos
inleressados Bem como o edital disponivel no Portal de Licitações do TCE-CE, no site
http.//municipios.tce.ce.gov.br,4icitacoes/ e htbsJ/www.cEleus.ce.gov bÍ/licitacao.php - Portal de Licitaçoes
do lt unicípio de Crateús.

22. D0 FORO

22.1. Fica eleito o foro da Comarca de Crateús-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

conÍovérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela úa administrativa, renunciando-se,
desde iá. a qualquer outro. por mais priülegiado que seja

Crateús - CE, 18 de agoslo de 2022

JÚNIOR
de Licitação
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(PAPEL TIi,llBRADO DA PROPONENTE)

A},IEXO I- TIODELO DE CARTA DE PROPOSTA

Local e data

Prefeitura l\,lunicipal de Crateús

Comisúo Permanente de Licitação

lnÍoínamos que o prazo de validade da nossa poposta é de 60 ís€sreírúr, dirs conidos, a contar da data

da abertura da licilaçâo.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiÉes estabelecidas no Edital da
licitação e seus anexos.

Alenciosamente,
Atenciosamente,

4

Carimbo da Empresa e assinalura do(a) repres€ntanle

REF.: ÍOMADA DE PREÇOS N'010,2022 DESP

Prezados (as) Senhores (as),

Apresentamos a V Sas., nossa proposta para.o objeto do Edital de Tomada de Preços N' 010/2022 oESP,

CUjO OblCtO é A CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÁO

DE 05_ (CINCO) ARENINHAS TIPO ll EM DIVERSAS LOCALIDADES, CONFORME TERI\,IOS DO

CONVÊNIO N" 266/2022, I'APP N" 1523, JUNTO A SECRETARIA DO DESPORTO DO MUNICíPIO DE

cRATEÚs - cE, conÍonne pÍojelo e orçamento em anexo, pelo preço globalde R$

Prazo de lnício dos Serviços: 05 (cinco) dias consecúivos, a contar da emissâo de OÍdem de SeMço
Prazo de Exec.uçâo dos ServiÇos: 180 (cento e oitenta) dias, mntados da assinatura da ordem de serviço.

0bseívaçóes:
. 0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, ac€itação e cumprirâ todas as obrigações contidas no

anexo 1 - Projeto Básico deste edital.
. lndependente de declaraÉo expressa fica subentendida que no valor proposto eíão incluidas todas as

despesas necessárias à execuçáo dos serviços, inclusive as relacionadas comi
. l\,lateriais, equipamentos e mâoie{bÍa,
'Carga, transporte, descaÍga e montagem;
. Saláios, encargos sociais, lrabalhislas, previdenciáÍios e outÍos;
. Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvaÉs, multas e/ou qualqueÍ inlÍa@s;
'Seguros em geral, bem como encárgos decoÍentes de Íenômenos da natureza, da inÍortunística e de

responsabilidade ciül para quasquer danos e prejuizos causados à Conlratanle e/ou a terceiros, geÍados

direta ou rndirelamente pela execuçáo das obras e/ou seMços;

Caso nos seja adjudicado o objelo da pÍesente licitação, nos comprometemos a assinar o contralo no prazo

delerminado no documento de convocação, indicando para esse Íim o(a) S(a).

, portador (a)da caÍteira de ldentidade n"
e CPF n" , como representante legaldesta empresa
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OI. PLANILHA ORçAMENTÁRÁ:

ITEM ESPECTFTCAçÀO QTDE UN ID
VALOR

UNIÍARIO TOTAL

OBS ANEXAR CRONOGRAIIIA FISICO-FINANCEIRO CONFORME PROJETO BÁSICO

cús
ANEXO À CARÍA PROPOSTA. PLANILHA DE OUANTITATIVOS

VALOR TOTAL

k
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇAO DE ELAEORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Locale datâ

Ao Presidente da CPL Prefuitura Municipal de CÍateús

Ref (... Tomada de Preços ...) n'.

(Entirade) inscÍita no CNPJ sob o no o sediada na (endeleço neste ato rcpÍesentada pelo seu

Íepresentante legal, o(a) SÍ.(a) (noÍne complêto) inscrito(a) no CPF sob o n' - poÍtado(a) da

cedula de identidade n' DÊCLARA, sob as penas da lei, em especial o ârt. 299 do Codigo

Penal Brasileiro, que:

a) a proposta anexa foielaborada de maneha independente, e que o conteúdo da propo§a anexa náo Íoi, no

trd. ou em pane, direta ou indiÍetamente, infoÍmado a, discutido com ou recebido de qualquel outro

parlicipante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoai

b) a intenção de apres€ntar a pÍoposta anexa não foi inÍomada a, disculida com ou recebida de qualquer

outro participante potencial ou de fato do presênte cêrtame, poÍ qualqueÍ meio ou quahuer pessoa;

c) que não tenlou, por qualquer meio ou por qualquêr pessoa, influir na decisão de qualqueÍ outÍo paíicipante

potencial ou de íato do presente cedame, quanlo a participaÍ ou não da reíerida licilaÉo;

d) que o conteúdo da proposh anexa não seÍá, no lodo ou em parte, direta ou indirelamente, comunicado ou

discutido mm qualqueÍ outro paÍticipanle potencial ou de fâto do presente c€rlame antes da adjudicâçâo do

objelo da ÍeleÍida licitação;

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em paÍte, direta ou indiretamenle, inlomado a,

discutido com ou recebido do ORGAO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas el

0 que está plenamente ciente do teoÍ e da eíensão desta declaraÉo e que detém plenos poderes e
irÍoírraqôes para f Ímâla.

(uF). ..... de de 2022

r

DECLARANTE
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At'tExo t- MTNUTA OO COI'IÍRÁTO

CONTRÁTO N"

TERMO DE CONTRATO N

SI FAZEM A PREFEITURA

CE, AÍRAVÉS DA SECRETARIA DO DESPORTO,
COM A EMPRESA PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE DECLARA:

0 Municipio de Crateús - CE, pessoa juÍídic€ de dircito público intemo, inscdta no CNPJ/MF sob o no

07 982.036i0001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - C€ntro - Craleús/CE,

através da SecretaÍia da Desporlo, nesle alo representada pelo resp€ctivo Ordenador de Despesas Sr.

aquidenominada de CoNTRATANÍE, e do outro lado a EmpÍesa..........., eslabelecida na

,,......, inscrita no CNPJ/MF sob o no ... .... . .., neste ato repres€ntada pelo(a)Sr (a) . .. . , poÍtador (a) do

CPF/[,íF no . . . . ., ao fim assinado(a), doravante denominada de CoNTRATADA, de acordo com o Edilal

de Tomada de PÍeços n0 010/2022 DESP, em confoÍmidade com o que preceitua a Lei Federal n'8.666/93 e

suas alteraÉes postenores, sujeilândo-se os contÍatantes às suas normas e às cláusulas e condiçôes a seguir
ajustadasi

oLAÚSULA pRr E|RA - DA FUr{DAMENTAçÁO LEGAL
1 1' Fundamenta-se este contrato na Íomada de Preços n0 010/2022 DESP, na Lei no 8.666/93 e suas

alteÍa@s poíeriores, a e na proposla de pÍeços da CONTRATADA

CLAÚSULA SEGUNDA- DO OBJETO
21- 0 presente conkaro tem por objeto a coNTRATAÇÃo DE EI,IPRESA PARA PRESTAÇÃo 0OS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇAO DE 05 (CINCO) ARENINHAS TIPO II EM DIVERSAS LOCALIDADES,

CONFORIIIE TERII,4OS DO CONVÊNIO NO 26612022, MAPP N" 1523, JUNTO A SECRETARIA OO

DESPORTO DO IVUNICiPIO DE CRATEÚS -CE, paíe integrante desle processo.

ct-AÚsuLA TERCE|RA. DO VALOR E DA DURAçÃO DO COI{TRATO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CoNTRATADA, pela execuÉo do objeto deste contÍato o valor global de R$

3.2- O contrato terá um prazo de ügência poÍ 180 (cento e oitenta) dias contados a partiÍ da data da
assinalura, podendo ser proÍogado nos c2sos e Íormas preüstos oa Lei ne 8 666, de 2'1 de junho de '1993 e
alleÍaÉes posteriores.

CúUSULA QUARTA. DAS CONDIÇÔES DE PAGA ET,ITO
d 1 - As medições deverão ser elaboradas mensalmente pela contratada de acordo com o CÍonograma Físico
Frnancerro do serviço, de comum acodo com a fscalização e entregues na PrefeituÍa lvlunicipal de Crateús,
atê o antepenúltimo dia útil do mês. PaÍa isso, devem ser considerados os s€rviços executados somenle alê o
segundo dia anterior a esta data da entrega. As mediçoes não entrêgues até esta data serão cadastradas
mmo de valor zero e o valor ÍeÍerente a esse periodo, será automaticamente transfeÍido para o periodo
posteÍior.

4.2 - A falura constaÉ dos servças efetivamente prestados no período de cada mês ciü|, de acordo @m o
quantitatilo efetivamente realizado no mês, cujo valor sera apurado alravés de mediçao;
4.3 - A Nota Fisc€l/Fatura deverá esiaÍ deüdamente acompanhada das respec{ivas comprovações de
regularidade para com os encaÍgos previdenciários, trabalhistas e liscais.
4.4 - Caso a medição seja apmvada pela Secrctaia da Desporlo, o pagamenlo será eÍetuado até o 30o
(tígésimo) dia após o protocolo da fatura pelo (a) contratado(a), junto ao setor competente da Prefeiturâ
It unicipalde CÍateús.
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cúUSULA OUINTA. Do REAJUSTAIIENTo DE PREÇo E Do REGIME DE ExECUçÃo
5.1 - 0s preços são frmes e ineaiustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a conlaÍ da data da ap

da proposta. Caso o prazo exceda a 12 pÍe{os contratuais poderão ser rcajustadiê,
tomando-se por base a data da apresentaçã bas€ no INCC - lndice Nacional da Constrúç&
Ciül ou oulro equivalente que venha a subst a extinto.

5.2 . A aplcação do reajusle se Íará a partir do 13' mês após a data-limite da apÍesentação da proposta de
preços, sendo que o seu valor peÍcentual (calculado com a aplicaÉo da fórÍnula acima) se manteé fxo pol'12

meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses.
5 3 - A data base de ÍeÍerência da proposta dê preços seÉ a data de apresentaÉo da proposta de preços, e

os possiveis reajustes, calculados a partirdesta,

5.4 - Na hipótese de sobrevirem fatos impÍevisiveis, ou preusiveis poÍém de crnsequências incalculáveis,

retaÍdadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou íato

do princrpe, confgurando área econômica eíraodináÍia e extracontratual, poderá, mediante pÍocedimento

adminislrativo onde reste demonstÍada tal situaçtu, e anbs de Íecebida a ordem de compía, ser reíebelecida
a relaÇão que as aÍtes pactuaÍam iniciahente entre os encaÍgos do conlratado e a retribuiÇáo da

Administração para a iusta remuneração do fomecimento, objetivando a manúenção do equilíbÍio econômico-

financeiÍo inicial do conlralo, na forma do aÍtigo 65, Il, 'd" da Lei Fedelal n.o I 666€3, alterada e consolidada

5.5 - O Regrme será de execução indireta, com empreitada por preço global.

cúusuLA sExIA. DA DoTAçÃo oRçAitE TÁR|A E DA FoI{TE DE REcuRsos
6.'1- As despesas contratuais conerão por mnla das seguintes dotaFes orçamenlaias:

a) 40.40.27.812.0616.1.054 - Construção/ReíomaiAmpliaçáo de unidades espoÍtivas, fonte de recuÍsos

500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostos; 701.0000.00 - outras transfeéncias de convênios ou

Íepasses dos estados.
6.1.1 Para a contrataÉo dos serviços do obieto deste termo cantatual será uülizado o elemento de despesas

no4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçoes

CúUSULA SÉTIMA . DAS ALIERAçÔES CONTRATUAIS
7.1- À ContÍatante caberá o direito de pÍomover acréscimos ou supressoes nos serviços, que se íizerem

nec€ssários, até o limite c!ÍÍespondente a 25% (ünte e cjnco por cento) do valor inicial do contÍato, e, no caso
particulaí de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condi@s do contrato

nos termos do art 65, parágrafo 10, da Ler no 8.666/93

CúUSULA OITAVA. DOS PRAZOS
8 1-Os serviços objeto desta licitaÉo devera ser executados por 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir

do recebimenlo da ordem de serviço, podendo ser prorÍogado nos lemos da Lei I 666/93 e suas alteraÉes.
8.2-Os pedidos de prorogação deverão se íazer acompanhar de um relatóÍio circunstanciado e do now
crcnograma fisico-financeio adaptado às novas condiFes propostas Esses pedidos seÍão analisados e

iulgados pela fiscalização da Secretaria da Desporto de CÍateús
8 3-0s pedidos de pronogação de prazos serão diÍigidos a Secretaria da Despoío, até 10 (dez)dias antes da

data do téÍmino do pÍazo conlratual.

8 4- Os atrasos ocasionados por motivo de Íorça maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quaÍenta e oito) horas e aceilos pela SecÍetaÍia da Despoío de CÍateús, não serão con§deÍados como
inadimplemento contratual

cúusuLA NoNA. DAS oBRTGAçôES DA CoNTRATA TE
9.'l- A Contratante se obriga a proporcionâr à Conbatada todas as condiçôes necessárias ao pleno

cumpímento das obigaçôes decorentes do ÍeÍmo Contatual, mnsoante estabelece a Lei ns 8.666/93 e suas
alteraçoes posteÍiores;

9.2- Fiscalizare acompanhar a execução do obieto contratual;
9.3- Comunicar à Conlratada toda e qualquer ocorÍência relacionada com a execuçáo do objeto contratual,
diligenoando nos casos que exigem providências coretrvasi

5t'
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I4- ProvidenciaÍ os pagamentos à Contratada à vista das Nolas Fiscáis /Faturds devidamente

Setor Compelenle

CúUSULA DÉcIMA. DAs oBRIGAçÓES DA COTITRATADA

10 1- ExecutaÍ o objeto do Contrato de mnfoÍmidade crm as condições e prazos estabelecidos

de Pre@s, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

10.2- [,4anler durante toda a execuçáo do objeto conlratual, em compatibrlidade com as obígaçóes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualifcação exigidas na Lei de Licitaçôes;

10 3- Utilizar prcÍssionais devidamenle habilitadosi

10.4 - Substtuk os pÍofissionais nos casos de impedimenlos toÍtuitos, de maneira que não se pÍeiudiquem o

bom andamento e a boa prestação dos sêrviços;

10.S Facihtar a ação da fscalização na inspeção dos seNiços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que Íorem solicitados pela contralante;
10.6- Responder perante a PrefeituÍa Municipal de CÍateús, mesmo no caso de ausência ou omissão da

Íiscalizaçfu, indenizando-a devdamente por quaisquel atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam

inteíerir na execuÉo do contÍato, quer sejam eles píaticados por empregados, pÍepostos ou mandatários

seus. a responsabilidâde se eslendeÍà a danos causados a terceiÍos, devendo a contratada adotar medid6
preventivas conlG esses danos, com fiel observância das noÍmas emanadas das autoÍidades competentes e

das disposições iegais vigentes;

10.7- Responder, perante as leis úgentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a contftltada

não deveÍá, mesmo após o téÍmino do contrato, sem consentimento prévio, pol escrito, da c,ontratanle, fazer

uso de quaisqueÍ documentos ou informações especificadas no parágraío anterior, a nâo seÍ para fns de

execuÉo do contrato;
'10 8- Providenciar a imediata coÍÍeção das defciências e/ ou inegulaÍidades apontadas pela contratante;

10.9' Pagar seus empregados no pÍazo plevisto em lei, sendo, lambém, de sua responsabilidade o pagamenlo

de lodos os libutos que, direta ou indiretamente, incidam sobíe a prestação dos serviços contratados inclusive

as contÍibuiÉes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de

trabalho, elc, fcando excluÍda qualquer solidariedade da PreÍeitura lllunicipal de Crateús poI e,ientuais

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CoNTRATADA, com referência às

suas obrigaFes, não se tÍansÍere a Prefeitura Municipalde Crateús;
10.1G Disponibr[zar, a qualquer tempo, toCa documefltação Íeferente ao pagamento dos tÍibutos, seguros,

encáÍgos sociais, trabalhistas e pÍevidenciários relacionados mm o objeto do contrato;

10.11- Responder, pecuniariamenle, por todos os danos e/ou preiuízos que ÍoÍem cáusados à Uniáo, Estado,

lrunicipio ou terceiros, decorentes da prestação dos serviços;
10.12- Respeitaí as noÍmas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legisbçao peíinente;
'10.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas nec€ssárias à pÍoteção ambiental e às precauçoes para

evitar a ocorência de danos ao meio ambiente e a lerceiros, observando o disposto na legislação federal,

estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada no 0.0.U. de 13/02/98;

10.14- ResponsabilizaFse perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiÍos por eventuais

danos ao meio ambiente causados por ação ou omÉsáo sua, de seus empÍegados, prepostos ou conlratados;

10.15- A CoNÍRATADA eslaÍá obÍigada ainda a saüsfazer aos requsitos e atender a todas as exigências e

condi@s a seguk estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acodo com o editale seus anexos, projetos e as Noínas da ABNT.

b)AtendeÍ às nomas da Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais noÍmas internacionais
pertinentes ao objeto contratadoi
c) ResponsabilizaÊse pela confonnidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

crmo de cada material, matéria-pnma ou componenle individualmenle considerado, mesmo que não seiam de

sua fabricáÉo, garanlindo seu períeito desempenho,
d) RegistÍaÍ o Contrato deconenle desta licitaÉo no CREA, na foÍma da Lei, e apresentar o compÍovante de
"Anotaçéo de Responsabilidade Técnicá - AR]. mrespondente, antes da apresentação da primeira fatura,
perante a Preíe ura l\,lunicipal de Crateús, sob pena de retardar o processo de pagamento;

t
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cúusuLA DÉcrMA.pRrÍrErRA. DAs sANÇoEs AD tiltsTRATrvAs
: i i Peia lneiecução totalou parcial das obdgações assumidas, garantidas a pÉüa defesa
podeÍá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sançoesi
a)Advertência.
b) l\,lullas de:

b.1) 10% (dez poÍ cento) sobre o valor mntratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar o
contralo dentro do prazo de 05 {cinco) dias üteis, conlados da data da noliÍicaçâo Íeita pela CONTRATANTE
b 2) 0,3% (tÍês décimos por cênto) sobre o valor da paÍcela não cumprida do Contrato, poÍ dia de alraso na

enlrega do objeto conkatual, até o limile de 30 (trinta) dias;

b 3) 2% (dois por cento) cumulalivos sobÍe o valor da parcela não cumpnda do Contrato e rescisão do pacto, a

critério Secretaria da Desporto de Craleús ' Ce, em caso de atraso superior a 30 (tÍinta) dias na entrcga dos
pÍodutos.

b 4) Os valores das multas reíeÍidos nestas cláusulas seÉo descontados "ex{fÍicio' da contratada, medianle
sublÍação a ser efetuada em qualquer fatuÍ:l de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretana da
Desporto de Crateús - Ce, independente de notificaçáo ou inlerpelação jud icial ou extrajudiciali
c) Suspensão temporária do direilo de pârtcrpâr de licitação e impedimênio de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anosi
d) oeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, enquanto perdurarem os
mollvos determinantes da punição ou até que a contÍatante promova sua reabilitação.

CúUSULA DÉCIMA§EGUNDA . DAs REscIsÔEs CoNTRATUAIS
1 2 '1 - A rescisão contratual poderá seri
12.2 - No câso de inexecução total ou parcial do confab, o qualenseja sua Íescisão com as consequências
contratuais e as pÍevistas em lei, nos teínos do art. 77, fcam reconhecidos os direitos da administraÉo,
consoanle aí 55, lX da Lein. 8 666/93
12.3' oeterminada por ato unilateral e escrita da CONTRÁTANTE nos casos enumerados nos incisos I a Xll
do aÍt. 78 da Lei Federal no 8.666/93,
12.4 - Amigável, por acoÍdo enlre as partes, mediante autorizaçáo êscrila e fundamentada da autoídade
compelente, Íeduzida a termo no processo licitatório, desde que haia conveniência da Administraçâo;
12.5 - Em caso de Íescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8 666,03, sem que haja culpa do
contíatado, será e§a ressarcida dos prejuizos regulamentares compÍovados, quando os houwr soÍÍido;
12.6 - A rescisão contratual de que tÍala o inciso I do art. 78 acárÍeh as crnseqüências preústas no aí 80,
incisos I a lV, ambos da Lei n" 8.666€3

CLAÚSULA DÉCrirA ÍERCETRÂ - DO ACO pAiTHA EitTO E FTSCAUZÂçÂO DA EXECUÇÁO DO

CONÍRÁTO
'13.1 . A execuÉo do contralo será acompanhada e fscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a). xxxjqxxxxx)q
especialmente designado (a) pelo ordênador de Despesas (a) l\,4unicipal de y\yüXX, de acordo com o
eslabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATo.
13.2. A execução do contrato será âcompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização do setor de
EngenhaÍia do [,íunicipio de Crateús, que exercerá ampla e irrestrita liscálização da obÍa, a qualqueÍ hora, em
toda a área abrangida pela construção, determinando o que for necessáno à regularização das Íaltas ou
defeilos observados, inclusive quanto às obrigações da Contralada
133 As vistoÍias efehradas pelo Contratante deveÍáo ser acompanhadas pelo engenheiro responsável pela
obra, sendo Íegistradas em documento Ciádo pópdo, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro responsável
pela obra
134 No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a FiscalizaÉo do selor de
engenharia do Líunicípio de Crateús impugnará as respectivas etapas, discÍiminando poÍ meio de termo as
lalhas ou iÍegularidades encontÍadas, llcando a Contratada, com o lemo, cientificáda das inegularidades
aponladas e de que estará, conÍome o caso, passivel das sançôes cabíveis. A Contratada caberá sanar as
falhas apontadas, submetendo posteÍiormente as etapas impugnadas â nova verillcação da Fiscalização da
Engenharia do l\,lunicipio de Crateús.



13.7 À FscalizaÉo é assegurado o direilo de oÍdenaÍ a suspensão das obras e s€rviços, sem preiuizo das
penalidades a que ficar sujeita a Contratada e s€m que esta tenha direito à indenizaçáo, no câso de não ser

atendida, dento de 48 (quarenta e oito) hoÍas, a contar da enÍega da ordem de serviço mnespondenle,
qualqueÍ reclamação soÍre defeito em seíviço executado ou em material/ equipamento adquiÍido

13 8. Qualquer atteraÇão do pÍojelo e memodal descritivo deverá ser devidamenle justifcada e aprovada pela

auloridade superioÍ.

13I A Conkatada deveÍá destacar um engenheiro civil, com experiência mmprovada mmpalivel, com a obra

oÍa contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e númeo da inscÍiçâojunto

ao CREA Este engenherro Ícará à disposiÉo da obÍa, por ela responsabilizal-se-á e terâ atribuiçáo de

acompanhamento têcnico de todos os serviços O nome desse pÍoÍissional conslará da Anolaçfu de

Responsabilidade Técnica (ART) relâtiva à obra objeto deíe contrato.

13.'10. A Contralada deverá submeteÍ à Contatante a relaçáo dos pÍofissionais cÍedenciados a pÍestal os

serviços, inclusive um mestre dê obra de seu quadro de proÍissionais com vasta expedência em ediÍlcações

compatives com o objelo conlratado (este deverá permanecer na obla, diaÍiamente, durante loda a execuçâo).

Deverá, arnda, discnminaÍ a função que exercem, obÍigando-se, ainda, a atendeÍ, no prazo de 48 (quarenta e

oilo) horas, eventual soliotaÉo paÍa aÍastar da obra qualquer empÍegado cuja permanência seia julgada, pelo

Co,rLiatanle, prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato.

13 11. E admilda a subslituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalenle desde que

apÍovada pelo Contratante.

13.12. A fiscalizaÇão seÍá exercida no interesse do Contratante e nà) exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive peranle terceiros, por quaisquer iÍregula rades, e, na sua ocoÍência, não implica

coÍresponsabilidade do contÍalante

CLAÚSULA DÉCIIIA OUARTA. DA SUBCONTRAÍAçAO
14.1 E permitida a subcontÍataçtu PARCIAL do obieto desle Contrato, desde que expressamenle autoizada
pelo irunicipio de Crâteús. Sendo aceitas subcontrata@s de terceiros para a execução do contftito original,

estando a Contratada auloÍizada a subcontratar até o limite de 30% (trinta poÍ cento) do obieto do contÍato,

desde que se tÍate de subcontratação de micÍoempÍesa ou empresa de pequeno poÍte, conÍoÍme ârt 48, inciso

, LC 123/2006.
14 2'Contudo, em qualquer siluaÉo, a contratada é a única e integral Íesponsável pela execuÉo global do

conÍato.
14.3 - Em hrÉlese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE mm os

subconlralados.
11 4 A contralanle reseÍva-se o direito de vetar a utilizaçao de subcontEtações por razões técnicas ou

administÍativas, vrsando uncamenle o p€rbito cumpimento do contrato.

14.5 Cêso haja a subcontralação, obriga-se a contratada a celebÍal ContÍato com inteira obediência às

condições preustas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda

ao l\4unicipio de Crateús, o direito de, a qualquer tempo, daÍ por terminado o subcontrato, sem que caibam aos

subcontralados motivos para íeclamar indenização ou prejuizos.
'14.6 E vedada a subconlralação com outÍas licitantes participantes deste pÍocesso licitatório, bem como a
subcontrataçâo total do objeto.

cLAÚSULA oÉCtÍitA oUtt{TA. DA PUBLTCAÇÃO

15.1 A publicação do pÍesente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deveÍá ser eíetivada por

extrato, no órgão de imprensa ofcial Municipal, como condiçao indispensável para sua eficáoa, nos leÍmos do

parágrafo único do arl 61 da Ler Federal n" 8.666,03.

P
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13 5 Todas as comunicaÉes /oÍdem de seMço enÍe a Fiscalização e a Contratiada serao

escrito, usadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiÍo de obras.

136. A ConlÍatada deverá Íâcililar à Fiscalização a vistoria das obras e seÍviços pactuados, bem

verificação de destinados à empreitada, em ofcinas, depósitos,

0t



CúUSULA DÉCIitA SEXIA. DO RECEBIMEI{ÍO DA OBRA
161 0 recebimento da obra dar-se-á, prousoriamente, depois de

mediante comunicação escÍita da ContÍatada, pela sua equipe de fiscali

assinado pelês partes, em até 15 (quinze) dias da comunicêçáo e

Frscahzação do Setor de Engenharia do Municipio de Crateús, mediante lavratura de Termo de Verificação e
Aceilação DeÍinitiva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, contados da data do recebimento provisório.

Parágrafo único - O recebimento provisório ou defnitivo nâo exclui a responsabilidade civil pela solidez e

segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil.

cúUsuLA DÉCIMA SETI A. OA GARÂI{ÍIA DA oBRA
17 1. O objeto do presente edital tem garanlia de 05 anos, consoante dispoe o aÍt 618 do Novo Codigo Ciül
Brasileiro, quanto a vicios ocultos ou deÍeitos da misa, ficando a Conlrabda responsavel por lodos os
encaÍgos decoÍentes, sem prejuizo das demais aÉes e proc€dimentos cabiveis

cúUSULA DÉcIMA oITAVA. DAs OIsPosIcoEs FINAIS
18.1- Declaram as partes que este Contralo corTesponde à maniÍestaÉo final, completa e exclusiva, do acordo

enlre elas celebradoi

18.2 - Obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçâo do ContÍato, em compatibilidade com as

obrigaçôes porele assumidas, todas as condiçoes de habilitaçâo e qualifcação exigidas na licitação

CúUSULA DÉc[tA NoNA. Do FoRo
'19 '1' Fica eleito o foro da Comarca de Crateús.CE, Estdo do Ceará, para dirimir toda e qualquer contÍovérsia
oriunda do presente, que não possa ser rêsolüda pela üa administraliva, renunciandcse, desde là, a qualquer

oulro, por mais priúlegiado que seja
19.2. E, poÍ estaÍem aceÍtados, as parles firmam o pÍesente instrumento contratual em 03 (três) vias para que
possa produzjr os efeitos legais.

Cíateús-CE,_de de 20

oÍdenador de Despesas da
Secretana l\,lunicipal do DespoÍto

CONTRATANTE

Representante Legal da
Empresa

CONTRÁTADA

Têstemunhas:
01.

Nome:

CPF/IVF

02.
Nome:

CPF/I\IF

#



ANEXO IV

DECLARAçÃO

a) 0ECLARAI\,10S, para todos os fns e sob as penas da lei, que não executamos trabalho notumo,

perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menoÍes de dezesseis

anos, §alvo nâ condiçâo de apÍendiz, a partir de quatoze anos, em cumprimento ao disposto no inciso

XXXlll do art. 7 da Constituiçáo Federale de conÍomidade com a exigência prevista no inciso V, do art 27

da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteÍiores.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente parê fns de

prova em pÍocesso licitatório, junto ao Municipio de CÍateús - Ce, que concorda integralmente com os

teÍmos deste edrtal e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçâo para participar no presente

certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocoffências posteÍioÍes,

nos termos do art. 32, §2, da Lei n o 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a pÍesente,

sob as penas da Lei.

nô ;ô

Carimbo e assinatura do representante legalda empresa.

+



C EÚS
?RETEIIURÁ OE

fatârdo lia,. tor Yocê

cabíveis e sob as penas da lei, ser micÍoempÍesa ou emplesa de pequeno porte nos teÍmos da legislaçâo

vigente, náo possuindo nenhum dos impedimentos plevistos no §4 do artigo 30 da Lei ComplementaÍ no

123106.

ANEXO IV. MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ no ,por intermédio de seu representante

legal, o(a) S(a poíado(a) da CarteiÍa de ldentidade

e CPF no DECLARA, sob as sanções administlatvas

de de

de de 20

Carimbo e assinatuE do ÍepÍesentante legal da empresa

-cE

r

DECTARAÇÃO

(RepÍesentante Legal)

VERDE



r -§1:.*.Õri-§

ANEXO V

PROJEÍO BASICO

CONTRATAÇÃO DE EI\,IPRESA PAfuÀ PRESTAÇÁO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO.DE 05

(ctNco) ARENTNHAS T|PO EM DIVERSAS LOCALIDADES, CoNFORME TERMoS DO CONVENIO N"

àoo,zoz2, upp lr. rsz3, JUNTo A sEcRETARIA Do oESPoRTo Do MUNtclPlo DE cRATEús - cE

+

VERDE
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DE SOBREP''R (oM CORPO EM POLICAIBONÁTO INIEIADo E REFI ETOR Elr CBAPA DE ,{ÇO TRÁTÁDÂ COM ÂCÀBÁME\IIO l

1.00

D



ELETRODLITO PV( ROSC L\( L (

> conDnmrto(r)

3.10,00

I)l

2.00

DISPOSIII'O DE PRO

MEMÔruÀ DE cÁLcULo. PRoJETo PADRÁo DE CoNSIRTIcÀo DE AR.ENINTL{ coM vEsTIÁRIo

OXçAIENIO Do PTO'ETO P,TDNIO PAXA WPI.^NTAçÀO DE TJMA ÀXENIMTA
r.oc^f D^ oEr^ (EÀnr(,MUNtfhr(MrF,

zoN^ nui^L DoMUNIchloDEcf, 'IElsr'.r
'l^:

SF_INrX-A 27 I COM DFSONEI^ç^O



DE DRITÀ F T

l.m

oBRE llll l6MMl

I,O0 PdierE6 l,m

]3-.r7

I'LSTIARKI DEPOSTIO

1,95

t.l0

0,,r{)

0,55

0.55

0.t5

q5t
0,55

0,r5
0,5,
0,55

o,t5
o.tt

l,4t
t,4t

0.tl
0.t,
0,24
ql3
0.ll
0,24

t09

126
l16
2.43

6,,10 0.,O 0
6,10 O,,O o.a4 1.02

r.95 0,40 0,40 0.ll
1,95 O,4O 0.40 0.ll
lP5 0.40 0.,O 0.ll

IIEYóRJA DE CÁLCTLO. PROJETO PÀDúO DE CO\
E\( Àrco§ vx lar§

.- - OR(ÀVEI\r-TO DO PRON:TO P,\I)RÀO PÁRA 
'I!PL,{N]àçÀO 

DE IM^ TXENIMIÀ N] 35%

. . , r o( ,{f Dr oBn r (BrRnoÀfl \rciPro4 n: tDl {}l Í lDo;

cRÁTEusDlsrxllr' nE luaPÚÀ zoNa RLn}I rú\ÍLnrkirloDrallÀItus(L ' :t.$"
- - r (nr r \ Dr nrr rni\r rÁ,

sFl\tf,ari r ( orr DrsoNrRÀ( ao 0l05r0ll



tlEMÓRIÂ DE CÁLcL-Lo. PR0JETo PADR,ÃO DE C0\STRUÇÀO DE ARf,IiINHA COIT vf,SN.ÁRIO

ORçÀMÂIIo M PRO'EIO PADTÀO PAX.Â IMPÍINTAçÀO DE TJMA AIENINHA
r-o< 

^r- 
D^ oan^ (EÀnlro?MrlÀlcFlo/trf):

cRÁIEú§DrsrxrÍo D[ Br ]ÂB'r zoÀÂ Rrru! rD MuNk lDlo DÊ cR^rFÚs{:E
Í^aDlj Df, xf,l:r,xr-_cr*
sENTn^ :7 r toM Dr§oNEr^çÁo

0.1{}

0.18

1.70

6,r5

1,20

2,N
1,70

0t5
0t5
0,15

0,t5

0,r5
0,r 5

0.t5
0,t5
0,t5

0,15

0.15

0.15

qlt

0.05

0.02

0.02

0,02

0,02

0,02

0.02

0,!6

t)l

6,t5

2.50
2.50

2-20

2,20

1,20

2,20

2.8J
2,35

0,90

t, t0
t,l0

0,t5

0, t5
0.15

0.t5
0,t t
0.t5
0.t,
0,t5
0,t5

0_lt

0.t5
0,15

0.15

015

0.t5
015
0.,5
0,,5

092

0,tl

0.tl

0.14
0.1.1

0.1.t
0,11

Dl5

6,73

0l 15.12

15.12

FCK l5 MPa COM ACREG^rX)



}IEMÓRIA DE CÁLCT]LO. PROJETO PÂDRÃO DE CO!t'
.-,,-, oaR.r: Er( axc'(Á qx t{15 !

.]oR(ÀvINToDoPRoJ!ÍoPADR^ol,ÁRAIMPuxTÁ(ÁoDEtNl^Rt\IÀxÁ
. : LO(ÀI DÁ OBRÂ (BAIXXO^TI \l( iPIO/TID.

CRAIEOSDT§ÍÀJro DE lBrÀr'\Âa zo\À Rlanr Íx) irlÀl( iPlo Dt cL^rrus ( E
- - ---raaEtA DI R[rtl{É\(rÀ]

SII\TRT ]? I (OV DI SONIRÁç

0,756

D! ( ONCRETO Cr

DE Cw[\-rO

t,20
t20

DE I UOLO

6,r5
6,15

2.50

2,50

I,l0
t,00

t.t0

1.00

1.00

l.m

t3,45
r3,45

l.0o

3,10

l_00

001

7.15
25.01

1,21

JJt

0.:o
0.20

6,t5

2,2

Á E}' TTLHÁ

7_15 7.15

?-ll

I\(l

> co@rlErto (El r LrruE (E)
(IMEMi) F

:.1r5

:.35
2,20

2,20

6.11

6.21

12.41



}ÍEYÓRTADE CÀLCULO. PROJETO PÂDRÃO DE CO\STRTIÇÃO DE ÂR-E\I\HÂ CO\I \ ESTIiRIO

ORç^MENTO DO PiOJETO PADRAO PÀRÂ IMPLÀNIÁçÀO DE IJMA ÁREi]INIIÀ

ÍBÀITf, O^TINI( iPIO/(IF):

sr.lÀtRÁ 27 r coM lrEsoNErÁçao

CF^FUSD§ÍXrÍO Df tBr-Ap'úÀ ZOIr^ RUnÀ DO MrrNrhrc Dr CXITEÚS( L
IABf,L^ Df Xf,TT*I]\( Lrl

6,71

rl5,l

235
135

2.20

2.20

REJT'!iTÀVE\ IO ( , ÂRG PRÉ,FÀARrcÀDÀ 
'LNTÀ 

E\TRf ]M E ó@ E\íCEF-
> c'finrrro íD) Í u@E (n)

l:0
2t0

2 115 Á,21

6.27

rrJ,Í

l.m

,.m

t.l0
3,10

Lt0
tt0
t,80
t,m

t,30
t,30
t.30

6,tJ
ií,15
2.t0
:.r0
t.0o
I,M
l, t0
l,(x)
l,m
l,t0

t9.o1

1,80

1,93

1.30

,,93

2.@
2,@
200
2.m
!.m
2.00

2.00

2.m
Lm
2,m

l3.tl
33.t3
t5,50
15.50

l.@

1,60
1,6(,

1.96
r2r,!8

6,15

ó,l5
2.50

2.50

2.35

2,35

,,35
23t
7.20

7,20

2.20

2.20

l,m
l, t0

r.oo
t.t0

I,t0
l.t0
l.t0
3,ro
2,10
2,t0
,.10
2.t0
2,t0
2,t0
2,t0
2,10

l.8I)
1.30

1.30

t,80
t,30

19,07

7,75

5,99

4.62
,l.rl2

4,67

t,30
t,30
L93
t.80

1,93

!07.2r

l,m
1,00

t,00

u.m
2,m
2,m
2,m
2,m
2,m

19,07

7,15

115
5,99

t,99
599
5.9
4,62
.r,62

4,62

1,62

l,6t)
1,60

1.96

3,«)

1.96

u3J'

E ARELA 5

1.50

1,50

2.20

l-20

3.10

3.t0
!-t0
Ll0

19,07

t9,07

2,m
2.m
2.m
2.(x)

1,54

1,5.t

t,54
t,5a

t9,07

7.15

2.@
1,00

t,54
1.5,1

r,54
l,5t

l,m

t-00



irCi
t)

MEMÓRIA DE CÁLCT]Lo- PRoJETo PADRÃO DE C.oNSTRT ÇÁO DE ARENINHÀ COM VESTIÁRIO

Of,çÀMENTO Do PNO'ETO PÂDRÀO PAxÁ IIPI^NTAçÀO DE UM^ AXE{INHA
lr< AL D^ OrR^ (&.InloÀflrÀt(-Frollr):

cRÂrEgsDlsnrro u rDJ P B^. zotr^ RULII Do MUNr
T^f,ErÀDf rf,Ffrfr( 1r:
SENTRA 27 I CIOM DE§ONEtrÀçÂO

. PEI'5,Pfl-1 ' P/ PÀREDE

1,00

l.m

l,m

2,00

2,00
2.m

2.35

2,85

2,35

1.35

2,10

2.20

2.20

2:0

l.lo

1.00

t.l0

2.r0
2,t0
2,10

7t0
2,t0
210
2,10

2,t0
t.30
1.30

t.30
t,30
t,30
tm

5,99

4,62

4,62

l,m

t,93
1,30

5,99

5,99

1,62

4,62
4,62

4n2
t,@

1.9ú

t,60
l,ú0
3,96

5.99

5.99

5.9

1,62
.162

4,62

4.ó2

l.60
,,@
3,96

t,60
1,60

1,96

1,35

1.35

2.35

2,35

,.20
1,10

t.00

2,10

2.10
2. t0
2.10
2,10

2,10

210
2.r0
l,3o
t,30
1,80

l,rl0
1.30

130

4_62

4.61

130

1.80

1.00

l.m

2,m
2_@

1.00

2.00

REJT,NT MENTO C ARG

1.t
716t2

PORTÀ EII EMOI\ IÀCEM

t.00
2,m

E\I CHA}A

0.30 2.1ÍJ

JJ6

LSNAIIE D(J,IS DEMÀOS

2.r0
2,t0

3,16

ó,11

235
200

ffivessa



MEMÓRTA DE CÁLCT,.LO - PROJETO PÂDR,iO DE CONSTRUÇÃO DE ARENI\HA

ORçÀMENTO DO PROJETO PÁDRÀO PAR^ IMPLANTÁçÃO T'F T']ú^ ,{Tf,NINHA

L«'ÀL DA OER^ O^IXf,OÀTINXÍPÍ()]TI F):

cs iEui RUe ! Do MuxtclPrc DE cxÀItr:rsr'cE

smraa, l coM DEroNEf, c^o

2,35

7,45

2.20

2.20
2,20

2,20

0,70
0,70

2.00
l,í

l,t4
t.5.1

1,54

1,5,1

1,5,1

,m

2,8t
2_35

2,35

2,35

2,70

220
7.20

I\.TEL\,\S

0,70

0,70

t.54
l-Í
t54

2.00

l.í
1,54

6,15

6,tJ
2,50
2,50

,.t0
l.t0
l.t0
l,l0

t9-07
175
1.15

Inmo

100

2,00

L00
2.00

t.m
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VEVÔRIA DE CÁLCTjLo. PRoJETo PADRÂo DE C0T.,STRTIçÀO DE ARE\I\HÂCO}I Vf,STIÁRIO

OXÇÁMENTo E PR(IÊIO PÀD*IO PAIIÁ IMPIáNTAçÁO DE UMÁ ARE{INHA
LOCIL D^ OBnl lÍÀnno^íIimcFro4lf):
D§'IXIIO D! IEIAPÁB,r. ZONA RUNá! I)o YUNIC TO DE CRATEIJS{E
T,rf,EL^ DE lf, rEXÉliCr^:
sEtNfR^ 2' r (0MDFI]ONER çÁO

I ) Otrtnrid.d.Írnd)

x l00x

t00

0,80

D[ FMBITIR

EV DE ( ON( RETO

3,1

6,15
t,5a
qlJ

I)E

DE CNII-NTO E

2,5

3,69

1,5

1,5

l0l3

VATERL{L I:

\L DE

PL{(ÁNÀI,(iURÀLDE Ell



MEMÓruÂ Df, CÁLCULO, PROJETO PADR,4.O DE CONSTRUÇAO DE ÂRENINHACONI

^o 
DE rlrrÀ 

^xrxlM^
zox^ rux]lr Do HúNclPlo DE a rEüsa€
lÀ

sm{IR^ 27 
' 

COM DE§ONEXÁç^O

tl

615

BnI.uII(AIx)i-
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orçirlcNro m norEÍo PÁDtÁo P ! IMPI-^itÍ^ÇÀoDEuM ÀÂENINlt^

Lor^L D^ OBrÀGÀrroÀrÜNrcl o/ur!
DiSrRImDEI-ACioAD^SPE[» S.ZOI{ flJr IDOULNICbÍODECf, rEliS}CE

ITTBf,LA DE XEÍTNÊNCIT;
SEINII-Â 27 I cúM DESÔNEXriç^O

}tf,MÓRIÀ DE CÀLCULO . PROJETO PÂDRÃO Df, CO\STRUÇÃO DE ÂRE\IIHA CO}Í \'ESTIARIO

76íll

19,óo

!3,40
t15 I,t 5

6t.t5

STRVI(OS PRELIMI\ARES

20xl0x

t,l5
l,l5

26,10

26,'10

l8.,lo
I,20
1,20

0,10

0.10

0.10

0,J0 5,76

o.t3

t9,30

DEI

!6,{t)
lÍ.rr0

1.20

1,20

0,50

o,t0

0,r0
ql0
0,10

1.96

,,
5,16

5,76

0, t3
0,18

tt,tt

DE

05xM

16,.10

t,20
t,20

0,50

0,30

0,10

,,
1,96

5.76
5,76

0.t3

I9,3í

0,10
2ó,,Í0

213
2.13



76,4)
26.1O

13,40

13,,10

I,20
1,20

25.10

t7,75
t,20
t.20

16,40

l3,.lo
13.'lo

1.20

t.20

0,25

0.25

0.25

0,25

0,25

0,25

l

1.20

1,20

0,10 0,10

l_5t

0.0t
5J3

0.20

6.10

J2.rl

133

!.33

52,m

0.20

0.10

P

1305
26.0t

24.35

1,20

t.20
13,15

26,15

l? 15

25.15

1,20

19.01

13,51

12.4'

l9-13

l3§8
,2.18

rrt,o

0.50

0,50

l9l,l
tl.0l

l2,.ll

DE

18.05

2.r,35

MEMÓRIÀ DE CÁLCIJLO - PROJETO PADRÁO Df, (O

' 
PAX^ IMPL NTÀ DlÀPl.t(8i#

=.i ipro^,}). r :Á.51rer

zorÀ Rllrr DO
CRÀIÉO

SENTRA ]] ] (OM DESONf,M(^O

o.tI
ll.úa



MEMÔRTA DE CÁLCULO,PROJETO PADRÁO DE CO}iSTRUÇÀO DE ARXN'INHACOM

DO PROTEIo P^DR iO P^XÀ rMPrtr"\T^CÀO DE UM 
^ttNNHrG{morr \l( Ilror F):

cRAtEgsDrsrrno Dt tÀcr)Á D^s IÉDR^i zoN^ RUx^! Do MuNIcPro DE cn^rEÚscE

sEIr\Ti^ 2, I coM DEsol,lEx-Àç^Ô

l20
t,20

!3,35
26.15

l7 15

25,t5
LZ0
L20

19,13

rl_13
18.68

12,5A

E\íTRIS

,8,05
26,05

11,05

2a 85

Ll0
t.!0
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2t,t5
t.20
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l2Il

19,t3
ll,t3
18,68

12,58

rt .-

2.,t4
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2ó,70
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25,m
l.l0
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L\( I t St\T

2,05
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73 3l
53,11

51,25

2.46

2..t6
241,4
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MEMÓRIA DE CÁLCULO- PROJETO PADRÃO DE COI{STRUÇÃO DE ÀRENIiI_HA COlt ITSTIÁRIO

s!rd1ORCAMENTO DO PROJETO PADN-IO }Af.A IMPI.ÀNTÁç"\O DE UM^ ÀXE\INITA

LO( 
^I- 

DA OEtr (BÂIIIXO,fiUM( lflO,rrFr:
DISÍfuIO DE LA@A DÂS PEDMS. ZON^ TUX^I DO MLNICbIO DE CNÁ'IlÚSr'CE

IAEII-A Df, ÉÍINÊ§(]A
SEINIXÀ27 I COM Df,S''NÉIÇAO

EM TTJI'Os DEVET x xl

[v Ptsos

E COLO(( ONI{LT L_RÁ V INI}TA DE

lt,as

OBRÀs DIJ Í)RE\TLE\I

l

t,m
l,m

(ONCRITO ( IRCUIÂR H
r\sT\r l( r)ls Flr rRl( 

^s

Í{)SIT DI

t íxr

l' \l

t.00

1.00 Vestiário 2 1,00

D=



!E &C,

uETtÓruÀ DE CÁLCULO. PROJETO PÂDRÂO DE CONSTRUÇÀO DE ÂR.ENI:THACOM YESTI?iRTO
.t

2

BDI -1}ú( ,a.Do: 
_ _ :otcÁMENro m PRorEro PADrio P^x^ trotáNT^cÁo DE tjvÁ 

^IINtrülÀoalrnonflr\'I( lPrír,llD:

CRAIEUS
D S PEDRAS. ZONA RUf,Áf, TJO MTJNICiPIO DE CÂ,\TEU§€E

raBÉLa DE nEflrlra§( lÁi
SEINFR^:? I COM DIiSONEPúCAO

J,00

]MN1l

1000v l6MNll

t0m

6\l\t:

DII
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Mf,MÓRIA DE cÁLcULo - PRoJETo PADRAo DE coNsTRUcÀo DE Axf,xINIIA coM

E UMA ATENNIII

cqÂIEosDrsrNTo DE r-lcjo^DÀsPEDxá§ zoN^Rrrnil lrrcDf cn rEÚscE t
TAADLT DE NEÍEI]TCII
SEINfiA 27 I COM DESONEn^çAO

EN{ ÀR(xÁ{or(xiusl: :

TOVA,DA 2 POIOS MAIS TERf,A 2OA

1.00

t.00

c^lto coBR! NU t6NlM2

DE t"xl"

MÁ]]U^L SOLO DE I A C

1.95

1.95

q53

t. t0
058

l.t0

0,,o

0.55

0,55

0.55

l,ll
t,1t

0,13

0,tl

0,2,r

t0t

tl

2.85

0.20
0,10

120

t,95
l,9t

053
0,53
I,l0
0,53

0,5n

',O2t,02
0.tl
0ll
0.31

0.18



MEMÔRJADf, cÁLcULo-PRoJf,To PADRÁo DE (.oNsTRT]ÇÁo DE ARENINHACoI\I yEsTIÁRIo

oRÇ MF.rúODOff,OrEIO P^Dn\OPÀR rMPrrNI^ç^O OE rrrr 
^XEMNB^r-o( 

^1 
D^ oDn^ (BÂInno^ílrt{t( hl(,rf}

GRAIEBD|§TIITO DE Ulc,o^ D^S PÉDr.4§ ZON^ f,Un.^j Dô VUNx'p
T ÉrtrrDErf,rTxÍr§(r:
sEtNIl,À!7 I COM DFSOÀ'F-IÁC^O

DE EMtÉt{R()

6,15

6, t5

220
2,20

t. t0

t,l0

0,15

0,t5
0,15

015

0.15

0, t5

ql5
o,l5
0,15
ql5
0.15
ql5

0,15

0,r5

0,t5

0,05

0,05

0.02

0.02

0,02

0-16

FORTTÀ DE I

6, t5
6.t 5

2,50

2.r0
2.20
2,20

2,20

0,m

2,85

1,35

t,00
t,00
Lm
l,m

l.t0
l.,o

0,t5

qls
0,15

015

0,15

0,15

015
0.15

015
0,15

0.15

0,15

0,15

0_r5

0,15

o.92

0,18
0,ll
0,ll
0.ll
0,31

ol4

0,I5
0,t5
0,t5

0,17

0,17
6,?3

UTtr 1X

t5.12

(À{E\IO



ffiITÔRIA DE CÁLCULo - PRoJf,To P,lDRÂo D CoNSTRUÇÀ0 DE AR.E\I\IÂ COM T,ESTTÀflO

--- oax^: [lv Aní;os strr^l!:
RÀO TAtrA IMPI-ANTAçÀO DE UMA Àf,ENü{HA

NrtsrorrD:
cRA.ÍEosrrrsTruro DÉ t^c'oÀ D^§ PEDxrs. zoNÂ [un^L Do MUN

T^Sf,IÁDf, r.tFf,Ntli('À
SEINTXÀ 27 I COM DESONEM(^O

1.20

r,20 0.1{

AIVE\ÂRL{ DE TIIOLO

6,15

6,15

150
2,50

l.t0

t,00

r8.4'
t3.45

l.m

1,10

1.00

l,@
t,r0
,[Jo

t!,0J

DE ('ONCR! TO

6.15

2.2

2.1

020
020
020

l.2l
r.ll

lJa

1,15

,,ta

0,lr

0.6J

0,0,220
210

2,35

235

rr.ta
135 2.20

ESMÂLIADA R[ Tl lcADA ( i ARG

6.212,85 270
2,20

l( trArt\, PRI



MEMÓRIÀDE CÁLCULO - PROJf,To PADRÀO

oIÇ^MENTO DO PROTETO P^DR (o P^rÀ nfi^\T^çÀO DE

L(x'ÁL D^ OEIiÁ ÍE^Innofit M(ÍIO/lrD:
irrd;'

cF^.tEosDsrrfi o Df r^cro D^s pEDR.Às,loN^ nur^t Do MUNrl}lo ü cn^rEút(E
r^f,fu Df mff,úN(r
SEINFXÁ 27 I COM DESONERA(ÂO

6,-!.1

ll,5{

DE CONSTRUÇÀO DE ARENIIiHÂ CO}t VESTI]iRIO

2.202.35

1,00

6,l5
6,t5
2,50

2.50

l-00
l.l0

t.t0

tl0

l_10
1.30

1.30

1,30

1,1s

7,75

I 3Il

t,80
I.30
1,93

l3.tl
l3.rl
t5_50

l5 50

1.60

12954

2.00

lo0
2,00

2,ú

2,m
2.00

2,00

(L\lltiloE

t9,07
19,01

1,15

5,99

5,99

{_62

4,n2

1.60

1,15

1,15

t.9

5.99

4,67

J.62
t.rí2

1,93

1,30

r.80
1.98

t07,21

6.t t
6,1,
2,50

450
2_lr5

2.3J
2.35

2,20
2,20
x.70

r,l0
1,00

t.l0

l.@
r.o0

l,(x)
1,00

r.00
Lm

1,00

2,00

2.00

2,m
?.m
2.@

l.t0
3,t0
3.10

3.10

2.10

2.r0
2_ r0
2.10
210
2,10

2,t0
2,10

t,30
130

I,EO

1,30

t,30

6,t5
6,t5
2.50
2,50
2.35

2.85
2,35

2,35

2.20
2,20
220
7,70

lt0
l-10
l,t0
l,l0

0,70

0,70

t9,07

1,15

2.m
2,m

lm

I.00

1907

2.00

2lr5
2.10



MIMÓruA Df, CÁLCIJLO- PROJETO PADR,{O DE CONSTRUÇÃODE ARININI{A COM VESTT,íRIO

OIçAMENIO M MO'EIO DÂDT,ÃO PÂ},A lÀTllNTAçÀO DE IJMA ATENII\.H^

r,ü ÀL DAoBn^@Àxlro/lnlNlíl OrtÍft:

CRAÍEúS Dt^s z(»r^ Runrf Do MUNIcÍPro DE cr^ÍEÚS[E

SENTX^ ?7 
' 

COM DESONERACAO

2.35

2,t5
2,20

2,20

2,20

1.00

I,to

Ll0

2,10

2,10
2,10
2,10
2,10

r,80

1,30

1.30

1,62

1,67

1,80

1,80

1,30

1.93

2.00

5,99

5,99

4,62

4.62

4,62

1,60

l,60
!.%

,,60
1,96

IIA'IA

2,t0
2,10
:.10
2,10
2,10

2.r0
1,31)

1.30

1,30

1,30

J.99

.t,62

1.60

t.60

r.00
l,@

l.m

2.00

2.6
2,O0

2,00

2.00

5.99

s99

.r,62

1.30

1.30

1,80

1,93

2,85

2,3t
2,3t
2,70
2.20

2.20

l,m

t,l0

Lt0

P

2l
ll ll,6

1.00

E\Í

,r0
2-10

3J6

DI

2.10

2,r0

E\{

2.m
7lO

ó,1'

]NIERNAS]

2.3J
2,85

2.45

2.85

1,20

2,?0

z,to
2.20

1m

2.m
2,m
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Mf,MÓRlÀ DE CÁLCÜLO - PROJETO PÀDRÁO Df CONSTRUçÃO I,E ÀRf,NÍNHA COM TTSTI?IRIO . ?.

ORCÀMENTO DO PROJETo PÁDRÁO ?^Rá IMPI- NTÁçÀO DE IJMÀ AR'NINIIÀ

rrx'Àr DÂ oERÁ (BÁIRÍO\íÜ-{|( iPl(M',t).

SDISTRITo DF L^('oÀ- DAs PLDLAS. /oÀÀ RIJRN Do VUMí lPlO DI ( R-A IF[IS/(Í
r^f,T:LÀ DE f,f,ftffN(IÀ:
sEN'fR^ 27 l COM Df-sONErÀÇÂO

lt\í P

2,85

2,85

2.35

2,35

2,20

2.20

2,20
220

0,70

0,70
0,70

2.m
2,00
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1,00
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2,m
1,54
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ItxTurÀ
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l,0O V6liírio 2 I,00
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\TTÀ ]]RUTO D-

2,00
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2,00

.ç



MEMÓR]Â DE CÁLCULO. PROJETO PÁDRÁO DE CONSTRUÇÀO DE ÂR.[NI\HA COM

ÍDrrPr.ft\oq, _

D^lrsÁ$:

OTçÁMENIO DO IAOJEIO PADXTIO PAIA IMPÍ.4.NTÀçÀO DE TIMA ANENINIü

[o( Àt- D^ osnr (Bdnlro/MrtNl( Itlorlr):

o r*"m"*t-?f"tD^s I'r:DIut zoN^ xtni^L Do MUNTfI'o DE 
'n-ÂrElsrcE

SEINTM 27 I COM DESÔlíEXrrçAO
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ltÍ

Lr r.86
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l
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1,5
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Mf,MÓRIÀ DE CÁLCULO . PROIETO PADRÃO Df, CONSTRUÇÀO DE ÀR.EII\HÀ CO}[

trDl aPI-I(,Lür:
ló.5Ú'

D^It BÁST:I

SEINFn^ 27 I COM Dr§Oi{EnÀÇÂO
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MEMÓRIA Df, CÁLCULO- PROJETO PADRÁO DE ('ONSTRUCÂO DE ÀRENINHACOM !,ESNÁruO

ORCAMENTO I)o PNO'ETO PÂDNAO P^RA IJT{PI-{NTAÇAO DE UMÀ 
^TENINIIALG-Ár D^ OBI (B^IBIOfiIÍ]\I( lPIO4rf):

DISTXIIO DE nI-^I tlo. ZON 4 NUR^L M MTAII( IPIO DE CRÀTTU'( F

IÀBf,LÁ OE Xf,FT,RiT( IÀI
sErNm^ 17 r cÔM DESONER ç-O

CRA-ÍEÚS

c otltPÊ\sÁm Í)Í

69t t7
órt.27

DE ( Or_(aETO

l,l5 t. t5

oDRÁ COM ÁUXÍUO TOPOCúFICO (,iR!À ÂÍ
> cúlrÍoíD) t l,]I n(ú)

x l0x

t15
Lt5

26,,1O

1,20

1,20

I.rí6
?3J0

0.r0
0,50
0.50
0,50

0,10

0.10
0..10

!,9ó
,,96

0,3

r9J0

ESC

26.&
2ó..Í)
18,40

1.20

l,2D

0,30
0,t0

0.50
0.50

0,J0

1,96

5.16

5.76

0,13

r9,,0

13.,10

1,20

1.20

0.10
0,50

1,9ó

5,16

0.13

rr,El)

2.13

2.13

1.46

0.to
0.t0



}íEYÔRI.{ DE CÁLCf,LO, PROJETO PADRÂO DE COiiSTRUÇÁO Df, ÂRET.-ITHACO}I

ORçAMENTO DO PRO'EÍO PÂDXIO }ÀRÁ IMPI.ANT^çÀO DE UMA ÂRENINIIÀ

LOC^! D^ O{n! (B^nn(,MrXl( lnôtrtF):
DTSTXJIO DE rfITFlO, ZON^ TUNÁI D(, MÜXICIPIO DE CnáTEUSCE

rÀÉELl DE Xf,ÍTnfn( r :

SEINIXÁ 27 I COM DESONHÁç^O

t.l0
r.20 oll

.33

26,40

26,40

llt,4o

t,20
L20

0,20
0,20
020
0.20

0.20

0.20

0.10

t-54

0.05

5.23

25.10

t,20
ll0

0,25

0,25

025
025
0,25

0.25

6,10

0.10

12.t3

rORMÀ DE TÁBI]AS DE I" DE 1^ P/FIJNDAC(
> Com.l@trro (E) t A[un ([)

26.,10

1,20

120

tit It

10,56

15,16

0,13

tr-[.

(r)N( RfTO

sÀv[§ro I

lrEsP.

t3,05
26,05

17,05

24,35

t.20
1,10

3815
26.15
17.15

25.r5
L20
1.20

r9.01
t3,0,
lE,5l
t2,41

t9,t3
tr.t8
I8,63
I2.53

rrtla

q50

0,50

0_50

,3.05
26,05

24,ú5

1.20

t.20

0.50 19.01

l3 53

t2.!l



MEMÓruA DE CÁLCULO- PROJf,TO PÁDR,ÀO DE CONSTRUCÃODE Af,,ENI\HACOM VESNÁRJO

CRÂIE('S

ORçÀÀ{EXTO DO NOJEÍO PAD*ÀO PÁIA IMPI.ANTAçÀO DE TJMA /TRENNH^

lrc^L D^ oonÀ l!, rxRm{uÀrcÍ o,r,Fl
DIIÍTIÍO DE TTáI.E,'O. ZON^ TUXÁL DO MrllICDro DÉ C*.ATEÚS'(Í
TAEI-LT DE TEITNENCI}
sED{Ílr ?7 r COM DESONET^ç^O

33.35

26.15

l7,lt
25,15

1,20

1.20

38,0'
26,05

]?.05
24,85

t.20
l,m

18,3t
7615
l715
tl.r5
t.!0
L20

19.13

It,t3
t8,63
12,t8

129,ü)

l9_01

tl.0l
I3,5!
t2 41

19.13

lt l3
l3.iía
t2 53

129,ü)

0.50

q50

C tI{IÀ TIPO TUO[]\ÍJO

13.20

26,20

17.20

25,00

l.l0
l.l0

73.I
51,?t
16.26

51,25

2.46

7.16

2.05

2.05

2.05

EM ÍUAOS DEESTXTTLIÂ MET



MEMÓRIA DE CÁLCULO-PROJETO PÀDRÃO DE CONSTRUÇÁO DE ARENINHA COTI ITSTIÁruO

CRATEUS

oxÇÀMEt\rto m PRorEIo P^Dn^O ?^X^ IMPL^NT^çÀO DE Ui,o{ 
^RENINII^L(TAL DÂ OER^ íE,AIXNO/MU]\IdHdI'D:

DISIIIIO DE RI^IEJO. ZONA AUXT! DO MTÀl('bIO DE (iAIEÚ§CE

ÍÀf,DIr DE RIrIxfuc(r l

sEINrrÀr? r coM DFrÔNF-IÁç^O

EE\I

ILB{) TI
OBRAS DE DRENACEI{

ít,00

r,0o

ll

LM I'OSTE

DI\!SÔtST

L EM ( lr,1?

l:CL

sD=

Íiffi;A st\r



CRAÍEÚS

ORÇ$IENIO Do PRO'EÍO PÀDRAO PÀRA IMPUNÍAçÀO DE UMA 
^TENINHA

I,(TÂL D^ OBTÁ íB^INROMUNI( IPrc/tTDI

D]SIIII O DI RTÁTUO, ZONÂ RUMI DO MIJNI( hIO D! ( R^TIÚ'( T

IÁtrEIN DE XfFEf,ÉN( I,À:

SETNFXÀ2? r COM DESONEn^çÀO

MEMÓRIA DE CÁLCULO. PROJTTO PADRÀO DECONSTRUÇÁO DE ARENINHA COM Yf,STIÁRIO

COMPLETO (,

E\I P\t I

DIS'L\ TOR

DISIL\"IOR

4.04)

:.m
l.m

t.m

DE

^li



MEMÓRrA DE cÁLCULo ' PRoJETo PADRÃo DE coNsrRuÇÁo DE ARENINIIÀCoMVESTIÁRJo 
soflrJ§'

N ÜM^ ÀREiIIN}IA

nárrus(Í t

sEINrt^ 27 I CÚM DÉSONEirçÀo

1,95

0.53

l.l0

0.55

0.55

0,55

0,55

0.5t
0.5t
0.55

0.55

0,55

0,51

0.t!

líl

0,ll
0.ll

0.ll
0-24

270
:.10

2_35

t.26
r.16
r.4,f,

t.02
l-02
0.11

0.3t
0,1I

3,70

l

0.40

0.15

t,95
195

0,53
0.53
l.to
0,58
0.58

l.lo

015

TME(

6,t,
6,15

220

,.!



ME}tÓruA DE CÁLCULO- PROJETO PÂDR,iO DE COT.STRUCÀO DE AR"ENINHACOIII Yf,STIÁRIO

ORçÂMETÍÍO DO T'ROJEÍO PÂDLÀO }ÀXÁ IMPI}NTAÇÂO DE U1.ÁA \RENINHÀ

rocal- DÁ oaRÁ GnnRoÀrtllü(flo/tln.
cRÂTEúsDIstRrTo DE REalEI-o. zoNÁ mn { m MUMCÍPIo DE cRÂTEÚs,{t

T-ÀSf,L\ DE EtTXf,Ir( rÂ:
SENIRÁ ]7 I COM DESONEL{çÁO

2,m
7,10

l.l0

0,15

0.t5
0,t5
0,r5
0,r5
0.15

0.15

0.t5

0.15

0.t5
0.15

0.15

0,05

0,02

0.02

0.0:
0.02

6,15

6,15

1,50

2,50
L20

0,90

2.35

2.35

r.q)
t.m

t.l0
tt0

0,15

015
0,15

015
0.tJ
0,t5
015
o,l5
0,15

0.15

0.t,
ql5
0, t5
0.t5
0lt
0.1,
0tt
0,15

0lt
0.ts
0tt
0.15

0rt

5X

0,92

0.92

0.13
0,t3
0,ll
0ll
0ll
0,ll

0,1'l

0.41

0, t5
0,15

0,t t
0.15

um 3x

0. t5 15,12

r-t tít2

0.1

DE ( ONiCRIIO (

0,1

DE ('ÁI

vfN[zL{\o CL\{E\TO

1.20

ll0



MEMÓRI{ DE CÁLCULO. PROJETO PADR-ÀO DE CONSTRUÇÁO Df, ARE\INHA COII VESTTÁruO

ç^o DE r,r}t^ Àu}rNBÀ

cSaIESDtsrnITo DÉ rI-^Llro. mN^ rux^L Do íuNriIIo DE cf,rrÚsl:c

sEINÍa^ 27 l COM DESONET çÀO

6,15

2,50

2,50

l.m

I,to
Lm
I,m
I.l0

1.00

l.m
l,ü)
l.@

t.m
l.l0

l,l0
70.í

DE ( ON( REIO

0. t5

0,20
0.20

II\HÂ

25.01

2ioJ

COBERTT RÀ 1 [Ll l^

D[(

6, t5

2,2

2,2

0.10 t.2a
121

7.t5

ÀMENTO

1,35

2,8t
2.10

2.20
0,6J

2.35

2,35

2tu
120 6,21

135 220
2.20 6,71

RlJtiüdrrtlslo ( ÂRG PRE.I,AllRt( aDÂ
> Coodr.to (E) r r,,!G {-)

1,35 120



MEMóRIA DE CÁLCULO -PROJETO PADRÁO DE CO\STRUçÃO DE ARETIIH-{COM YESTIÁRIO 
sd t^rs.

OD!ÜMÀ A*.EMNHA

sÉNEr 27 ICOMDESONEn ç^o

\

6.t5
6,t5
2.50

2.50

t.m

ll0
I,l0

I,t0

1.80

1,30

t.30
t,ú0

t9.0,

1,15

1,15

1.30

1,80

1.93

l,ú

1,93

*19

!3,11
l8,ll

It,50
j,60

],96
!,60

129-5S

2,00

2,00

2,()O

2.ú
2.m
2,m
2,ú

2,m

l.l0
l.t0
I,l0
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2.10
2t0
2,10

2.10

2,10
2.lo
2.10

2.10
t,80
t.80
1.80

1,,r0

1.80

1.80

115
1.15

5,99

r62
162
4,6'

l.m
I,93

1.9Í
t0?Jr

t,00

t,00

1,00

1.00

2,00

2,m
2,00

2m

5,99

,1.62

1,6'

1,96

1,60

rraJ,

s

6_t5

2.50
2,35

2.3t
2.35

2.35

2:0
2JO
1,20

220

1.00

l.lo

1lSOE

6,15

6,lt
1.50
2,50

2.35

285
2.3t
1,70

1.20

120
210

Ll0
l,l0
3.t0
3.10

0,70

0.70

2,00

2.00

,.00
!.@
t,54

t.54

l-m

t9,07

2.m

2,m
2,@
IJJ

t54

P

2.35

2,35

2,35

2,85
210
7.20
2,70

t,00
l.l0

2,10
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2,10

2.lo
2t0
2,10

2,r0
1,80

2,00

4,62

4§2

1.62

3,óO

4,62
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MEMÓRIA DE CÁLCULO. PROJETO P )úO DE CONSTRTIÇÃO DE ÂR.E:II:\HÂ COÀI \'TSTIÁruO

ÀO DEUUAARENIN A

---l--orsrr;rootr:,+r.:o.zor.^run^r DoMuÀtrbtoDE -rrEusrl
'#' t*r^rer. o: rrrrrÊnclr

sENFr-^ 27 I COM DESONET çàO

l. t0
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l.m
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2J0
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1.00
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l,m
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2t0
1,30
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1,30

t,93
L30
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4_61

t60

E\TRE

2,1

tl 2t,6

t.00
2,m

Iití

2.t0
2.10

1,63

lJ6

E\1

r63?,lD
l,l0 3.36

6,72

2_00

l-54

2,35

2.85

7,45

2,ú
2.20

0,70
2,00

l,m
2,m

lm

lm

2,(x,

2.00

2,fl)
2,00

t,5l

2,85

2.8'
2.85

2,A5

2,20

2_20



MEMÓRIA DE CÁI-CI]LO. PROJETO PÂDR,{O DE CONSTRUÇÀO DE ÂREIIIHÀCOM \,f,STTÁruO

§EMA^ 27 l COÀ{ DI§ONER Ç^O

tl0
2.20

250

t,m
1.00

t.í)

3,10

l-10
l_10

19.07

7,75

19,07
7.15
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,,m

F\TEIIIO

2,m

l.lro
1,00 r00

m

2,oo
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1,00 Errêd l,m
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CRÁTEOS

ORÇAMENTO I)o ?RO'ETO PADRIO PÁX^ IMPI.ANTÂç'ÃO DE UMA ÁTENINIIA

L(rar, D^ oBxÀ (x{xnírMtrNl( hlouf}:
DrsrxÍo Dt RrÁruo, zox^ RUrÀ Do MrrNll'bro fl cr^TIÚsrL
rÁf,[L^ rrf, xfrEnÉN( r*
SE|NFR^ 17 l COM DESONEnÁçaO

}If,uÓRT{Df CÀ[CfiLO. PROJETO P,\DRÁO Df CO\STRUÇÃO DE ARf,\I\HA CO}I T,ESTIÁRIO
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!,ÍEMÓRIA Df, CÁLCULO. PROJETO PADR,io DE CONSTRUÇÃO DE ARINI\HA COM VESTúRIO

oIç^MENIO DO PrOrEÍO P^DR^O 
'ÀXÁ 

À{Pr-ÂNÍ^C^O Dr UH 
^EMNH^r-ocaL D^ oBx^ @amo/K'NrcE o/tl+

cRÂItÍrs zoN^ RUr.r m MUxloPIo DE cR rr-usfE

sErNrn^ 27 l coM DEsoNãn-ÂÇao

ATERRO C COMP

474.4

ShR\1COS PREt-lIllNARl_\

MLOT-IODE

i!9,6i)

Ltt I,l5

II}O TUOLII\HO l0 x lox4(M

12.66

74,20

26,41)

ll0
1.20

solo DE l^ ( ÀÍ PROr

t,9ó
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13,,I0
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0, t3

E\Í
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0,t3
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33,.«)

1,20
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0.50

030 2.13
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Mf,MÓRTA DE C,{LCULO. PROJETO PAI,IúO DE CONSTRUÇÃO DE ARTNÍNHÂ CO}I VESÍIÁRIO

c
SEI FRÀ 27 I COM DEy)XERÂÇAO

1.20

l:0

1,20

t,20

0,1I
0.1I
rr33

0,10

0,10

0,05

5.23

0,20

0,20

0,20

26,41)

25,20

t6.75
!1,7\
1,20

0,20
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0,25
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0,25

0,25

0,25

9,19

32,13

0,40

2.33

26.40

1,20

13,05

26,05

17.05
24.35
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ll,l3
13,63

12,53
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13,53
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CRÂIE('S

MEMÓRIA Df, CÁLCt]Lo - PROJETo PÂDúO DE CoNsTRUÇÂo DE ARININHA CoTÍ VESTIÁRIO

ORÇÀIIE{TO DO PTO'ETO PADRiO PÀX^ IMPI-^NT^ÇÁO DE I,'N{A 
^Rf,NINI,IALocÁr, D oBf,-À (B^nxo/n'tixr tsIo.rD:

^ 
f,uR^l Do Mtl\t( IPto D[ cRÁr!Ú§( t

rABf,LÁ DE XIFEITNí L{:
SEINTRA 1' I COM DESOAEÂáçAO

t 2l)

1,20

33,15

26.35

f1,15
25,t5
1.20

1.20

q50
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0,50
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t9,t3
t3,t3
t3.6u
r2,tE
0,60

l!r,qt

EI{ ÍRES Elr! PTREDES
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2C05
41,o5

21,45

120
llo

13,35

26.!5

2515
r,20
r20
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l8,tl
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t9,18
t3,18
13.63

12.53

rrt-
PORTAO DE FERRO E}I

2.ro

ÀLL\IBRÀ'O C TLI]O DI]

33:0
2620
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t.t0

2.05
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2.05
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78.I
51.71
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'l.252,4

2U,L

roR\F(lvF\l(lr-l\sT,\lÂ(roDF(,RÁ\lÀsl\llll( \lsl\)llrl\ \l ( \\rloln rl lr«nr\(rr r\Lx)0r'nr,\(rrr\rl\r()r)r)\rsf\(o\l
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Mf,\rÓRlA DE CÁLCULO - PROJETO PADRÃO DE CONSTRUÇ

ORCAMENTO Ix) PiO'ETO PADf,ÀO PÀTA TA'PUNTAçÀO DE UM^ A{ENBüTÀ

r.mÀr- DÀ oDxÂ íE nno/Mlil§alPlo/trfl
or"r*t o »E 

"oúeNneo, 
zor,À irr*lr Do Mrr^flchlo DE cnárrÚsr'cE

IÂBf,LÀ DE If,fIÀBT( IAI

SEINITÁ 27 I CI)M DESONEE çÂO

Ào DE ÀRE\\IL{ COM VESTIARIO

CRÂÍEUS

h\íDL
\l

lm

I]( A

l,m

l,m

DEVINSÍÀLÀ(ÓES ELE]RI( CS

I

cDI

EEM POLI(

l0.m
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}ÍE}íÓruÂ DE CÁLCT:Lo. PRoJET0 PADRÁo DE CorI.'sTRtlÇ,io DE ARE\I\HACo\Í }TSTIÁRIO

I > cú,rtElro ííl

CALVÂNITAIX) PÂILA PÉSCÀ

2.00

2,00

(AtsOEM PV( t00ov ríMMl

3.r0 m

Dlsll\ToR t\toNoPot-lÂ Ev

l,«)
l.ü,
2,ü) 200

( ONTRÀ SIiRTOS DE

( ADGÀI!E]\i^-RIA REB(Í-O,a TAMFA (O\tCRETO S,FlINmDl l{hlorsom

ORçTTMENTO DO PNolEÍO PADX.ÀO PAX^ DIPI ANTAçÀO DE UTÂA ÀTENIIÍIA
L(raL D^ OEnr (&{nxo unrl'ÍM]r}

CR^ÍEOSDEiTRTTO DE MONTENED, ZON^ RUX^L DO MrjNl.l,lír ff ci^rTr]SrÍ

sEllrÊM2? I coM DEJONEf, C O



O*çÀMEI{ÍO DO PROJEIO PADI,ÁO PAx^ IITIPT.ANI çÀO DE UIIIA ÁIE{INTIA
LOCIj- DÂ OBn^ (E,{nno ,ír'NX itto/l'D
DtriIlIIo DE MOI{TENEm, ZON^ RUX^L DO tiluNICIPIo DE cn^IEUs/G
TAAEJI DE NEFEúI!(]T:
sElNrt^ 27 r (oM DESONET^ç^O

}II]MÓRIA DE CÁLCULO. PROJf,TO PÁDRÁO DE CONSTRUÇÃO DE ÂR.E]iINHA COITI YESTIARIO

CFAIEÚS

1ÍttJ 1.00

10MÁt)Á I POTOS MÀtS

l_00

t3 17

l.9t
t.9J
t,95
0,53

t.t0
0.53

l.l0

0,55

0.55

0J5

o55
0,55

0,55

0,55

l,.rl

0.4t
0, tl
0_tl

0,ll
0,ll

1,26

1.26

0.,rO

0.41)

1.20

2.20

2 t15

235

102

0lt

t95
t,95
!,95
0.53

0.53

t,l0
053

l, ro



uEMÓruA DE CÁLCULO. PROJETO PÂDRÃO DE COI{STRUÇÁO Df, ÂRENII\HA CO}Í lTS

sÉr{Tn^ l7 I coM DF-§ONEa]{C^O

ó.15

6.r t
2.20

2,70

2,10
0,90

l,lo

t.t0

0.15

0.t5
0,15

0,15

0.15

0.15

0,15

0.15

0,15

0,t5

0.15

0,15

0,15

0.t 5

0.lt
0,15

0.0t
0,02

0,02

0.02

0,02

0.02

0Ja

r,Itf 5

6.t5
6.r t
2,J0
2.50

2r0
2.I0
2.20

2.20
0,90
0.90

0,90

0.90

0,9t)

2,85

2,35

I,@
l,(Ú
1,00

q90
Ll0
l.l0

0.t5
0,15

0.15

0.15

0.t5
0,15

0.15

0.t5
0,15

0,t5

0,15

0,t5
0,15

0.15

0,t5
0.15

0,15

0.t5

0.15

q92
o,92
0.it3
013
0,tl
0ll
0.ll
0,!l

0,14

0,41

0.15

0.15

0,15

0.17

ESP ]

tlr r5.tl



MEvÓRtA DE CÁLCIILO- PROJETO PADRÀO DE CONSTRUÇÀO DE ÀRENINHÀ COM

ORçAMENTO M PRO'ETO P^DNIO PAXÀ IMPLTI{I^ÇÂO DE UMA ARBIINITÀ

úr^[ D OOf,^ (E^IlXOMlrNrctsI(}Ur}
DISIiITO DE MONIENEM. ZONÂ f,UNAI ID MTJNIChIO DE CTATÚSTI
r^f,El-^Df, nf,t ÉJr( t{:
sE{fr^1r r coM D€soNÍ-n^ç^o

CRÂÍÊUS

0,16

DE(âI

6.t5
6,15

150
2.50

t.m
t.to
r,00

t.t0

1.00

1,00

3m
1,00

l.m
l,m
1,00

t.00

13,45

l,l0

3,10

,0,ír

0. t5
0.20 0.01

25,01

ó,t5
6.t5
7.7

2)

010

0,20

0,20

1,21

l,2l

tJ.r

( É ?L\l

E BICA

7.15 r.l5

0,1I

0.63

270
110

( IMFNTO l:r - ESP-

2,20

2Jn 621
t2,g

6.1123J
23'

2.20
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t.20
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Mf,MÓRIAD[ CÁLcULo, PRoJETo PADRÁo DE CoNSTRUÇÂO DE ARf,NTNHACO}T VESTIÁRIO

E TJMA AXEMNHA

CNTT€ÚSr'CE

sENfR^2' r aoMDESONER ç^O

r2.5.í

1.20

220
2.35

2_35

l^,l . Ícd L

1.00

615
2,50

2,50

It0

I l0
1.t0
l.t0
l.l0
t,30

r.80
t.30
1.30

7.75

I,80
1.80
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13,,1
lB.tl
15,50

15,50

l29,aa

2,00
l.m
2.m
2.m

1@

2,m
2,m
:.00

6,'5
2.50
2.50
2.8t
235
2,35

235
2,20
2.N
120
2.20

r,00

l,t0
t,l0
Ll0
Ll0
2,t0
2.r0
2.10

2,to
2t0
2t0
2.10

2,t0
1,30

l.30
1.30

t,30

t9.0,

1.15

1,15

,,99
5.9
1,67

462

4,62

t,3I)
1,30

1,98

l,u)
1,80

1,98

Itl,rt

t.00

l.@

Lm

2m

2,m
2.m
2.OO

5,99

5,99

5.99
1.62

1,62

4.61

3,611

ltrJ?

> CodE o í.1 t Árrld í!)

2.50

2.85

2.35

2.35

2,20
2,20
2,20
2,20

1,t0
1,t0
3,10

3.10

0,70

r9,0?
1,15

2,00

2,00

t.54
t.í
1,54

,.Í

,,00
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t,00
t.m
t.o0

7,r5
7,75

2,00

2,«)
2,00
2,()O

1.5,4

l.14
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235 2- t0



\ÍETÍÓRIÂ DI.J C,íLCT LO PROJETO PÁDRio DE Co\sTRTIÇiO DE ÂRI\I\TÉ CO\I \ f,STIÀRIO

oxç MEIITIOmPtorETOP^Dt^Oprr npr-Ârar ç^omrJM^ÁtININH^
l-€^L D^ (»tl G/rrnnoiiflr t(-fxr/trfl
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S€INTX^ ?7 I (úM t»rONEtÀçiO
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vf,}IóR,L{ DE CÁLCULo. PRoJETo PADRAo DECoI.STRTIÇÀO DEÀRE]\I\HA CO\t

O DÉ LJ}'A ATENINIIA

cRA.tEúgD§TruÍoDEMoÀ'rErm.ZoNÀtux- mMIrMcircDÉcR^rEÚsr.E
TÀBf, I,t Df, XEFEXENC'TÁ:

SE|NFRÀ27 r COM DESONEnÁíO
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^!i.E 
í!l

2,35

2.35

2,85

2.35

2,10
2,20

2,20

0.70
l,m
l.D0
1,00

2,6
2,0o
z,m
2,00

l,tt
r,54
1,54

r.54

l.t4
1,54

A I DEi,,{O EM PAREDES

6,t5
2_t0
2.50

Lt0

3t0
1,15

1,75

t9.07

7,75

rsPlil flo

DE LOUCA

1.00

Dti

,,aa

ll



Mf,I!ÓruA DE CÁLCULO- PRoJETo PADRÁO DE COTSTRUçÂO DE ARf,\I\HÂCO}I I,ESTI
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MEMÓruA DE CÁLCULO - PROJETO PADRÁO DE COI{STRUÇÃO DE ARf,\.INHA COU iTSTIÁRJO
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COMPOSIÇÃO DO BDI

ORÇAMENTO DO PROJETO PÂDRÁO DA CONSTRUÇÃO DE 5 MINI-ARENINIIÂS
ÍPO II , CAMPO DE ]E,OM X 26,0M, COM VESTúRIOS

L@^L DA OBIIA (BAIITIOMT'NICIPIOUf]:

LOCALIDADES: SANTO ANIÔNIO DOS AZE\TDOS, M[ÀPAB,A' LAGOA DAS

PEDRAS. REALUO E MONTENEBO. ZONA RURAL DO MIJNIChIO DE

CRATIÚS/CE

rAEf,T-À:

SEINFR-A 27 I COM DESONERÂÇÀO

0.32

4,00

t,o2
0,50

0,65

3.00

2.40

4.50

t0,55

6"841

Despêsâs lodiretrs
AdIninistmçào ccntzl

BGn€ficio

fc"-.ti"r*"i.-'
[*,.

6, AIeús INSS

AC

I

L

26.50"/"tll)t

D]:\CR|( \O(oD

(t,(.4C I S-RtG»(l'DI)(t t)
I IIX'

^( 
é i l!\a dc Íâlco dr admrnrstrâçIo cenlrãl-

5 c uma tü\a rcpÍc*nlatrtadc s!8uros.

R corcsB)ndc nos n*-os c,mpÍc\rslos 
\

(i t .t l.r\tl quc rcprescnu (, ônüt das g.tÍantias c\ig'das e cdrtrl.

l)I c a la\a rcnÍcscnrtilr!a das dcspcsrs linantc,ía§

I corÍ§pondc a r.muncíaçào hÍuta do (onstÍultÍ-

It n ta\ü rcpr§\tnlal rr n dos lrilrutos 'ftrdeDttssobÍc 
olrcçodc lcndit(PIS Colins CPRIi c ISS)

CÍãteús. AbÍildc 2022

Pásina I dc I

CRATEÚS

DF

R

S+C



o. rl nÀ,,Bn^ rB 
^nxo,tn 

i\ Í lPr(,4'F):
CRATEÚ

LOCALIDADES: SANTO ANTôNIO DOS AZEVEDOS. IBIAPABA, LAGOA DAS PEDRÁS, REALEJO
E MONTTNFBO. ZONA RURAL DO MUNICiPIO DE CRATEÚS'CE

SETNFRA 27 I COM DESONERÂÇAO

TABELA DE ENCARGOS

ORÇAMENTO DO PROJETO PADRÂO DA CONSTRUÇÀO DE 5 MÍ}.{I-ARENIN}IÂS TIPO tr,
CAMPO DE 3t,0M X 2ó,0I{ COM VESTúRIO§

I,W/,
o,2e/,

0,00%

1.500/o

0.60%

2.50%

1,00%

E.00c,o

0.00%

I _50ú/o

3.00",ô

2.,OYr

0.60%

t.00%
O.2OYo

EDUCAÇÀO
SEGLTRO DE ACIDENTES

INSS

SESI

SEÀ.'Al

I.'CR{
SEBRAE

SA

SECONCI

FGTS

t7,840/tr

0.03ulo

l.7l
0t(

10.

0.0

0.7

l5
0

8.7t

0.00%

li.3l
0,06%

0.56%

0.01v.

DF,SCANCO SEMANAI- REMLNERÁDO

ÁLTAS FUSTIFICADAS
DE CHUVAS

EERIAS GOZÀDÂS
AIIX]LIO ACIDENTE DE TRÁBÂLHO

MATERT\IDADE

I]" SÀI-ARIO
PATERNIDADE

FERIADOS

Ct
C2

5,:10%

0.llolo
4.E5%

0.45%

1.900,ô

0.100/ô

3.15vo

t.0t
C]

AYISO PREVIO TRÀBAL}IADO

ADICIONAL

FERIAS INDENIZADAS
DE RECISAO S JUSTA CAUSA

A\'ISO VÍ) INDENIZADO

0.,1

2.110/n

0,35

D2

REINCDÊNCIA DE GRUPO,{ SOBRE AVISO PÚVIO
TRÂBALTIADO E REINCTDÊNCTA DO FGTS SOBRE O A!'ISO
PRÉVIO INDENIZ ÂDO

CTÂ DE ORT]PO A SOBPiE B

cÉtêús Àbrildc 2022

SEI\FR \ 27.I

ltoRtsTA \Íf\s \l-ls] \(-oDt(;o DUS( Rt( \()

r ó,E%l t6$v.ENCÁRGOS SOCIÂJS BÁSICOS

44,4t
".1 

1q.6./.B ENCARGOS 5(TlÁ$ CâNC'IDÊNCIA DE A

M
B5

B?

BIi

BIC

DI

Àux[lo ENFERNíIDADE

L4,1Jv.l tt)8"/.ENCARGOS SOCIAIS SNNCIDÊNCIA DE AC

(,1

7,s1./.1 3,t2"/.D REINCIDÊNCTÀS Df, UM GRTJPO SOBRE O OUTRO
DI

,ToT,\L ( \



coMPostÇÕf,s

ORçAMENTO DO PROJETO PADITiO DÂ CONSTRUçÀO DE 5 MINI'ARENINTIAS

flPO tr , CAMPO DE 3 8,OM X 26,0M, COM \'ESTTARIOS

LOCÀL Í'A OBTA (BÀTÍ{RÔ^íL:nI(jPIOTID:

DAS PEDRÁS, REÀIEJO É MONTTNLBO. ZONA RURÁL DO MIJNtciPIO

81,85%

26.500Á

abÍ 22

786,16

MÀO DE OBRA

0,ll

TOTAL MÀO DE OBR1

RS

SEIN|RA 18590 ENCARXIGÂDO CERÀI4!íESTRE DE OBRÀ

ENCENHEIRO JÚNIOR (COM ENCARGOS INCLUSOS)

R$ 5_868.9

R§T

HxMEs 5 868,92

1,1 5lSEINTRA . 18584

RS

R§

RS

r0 368

61 2l
622,t

Crnlisí

(OVPOI AD}IINISTRÀCAO DE OBRÂ

Urnl CGÍcicílc PÍ$o

172,76

MÀO DE OBRÁ

4.15

t,l

rOTÁI IIATE

0.2

H

RS

R$

SEINFRA I2.]9I PEDREIRO

SI]INFR,A. 1254] SERVE\TE

I8,12,1 IMPRISSÀO EM BAlxO RELEVO

20,77 RS

t5,55 R5

R5

ArrGUr çÀoDEoBR (rtrr5).n EÀl Àço hror. coM

IOTÀL III-{O DE

0.21

MAI'ERIAIS

RS

RS

RS 772,

610,

l6

CO:\IPOJ IOR\E( I\ÍE\TÍJ I IISTALAÇÃO DE PL.TC \ I\ÁUGUR{L DE OBR{' Ii\I ÀÇO

tnid Cotncit.rc Prcco

TOtâI C/BDI

BDI

t5,55

MÂO DE OBRA

SEINFRÂ,12543 SERllDNTE ]l 0,017

RS

1.85

Unid Co6ciú1. PÍú

SEINFRA,II318 LONA PLÁ.STICA PRETA

TOTAL MÁO DE OBRÀ

0,1

CRATEúS DE cRArEús/cE
TABELÀ DE XITERÊXCIÀ:

SEINFRÁ 27 I COM DESONERÁÇAO

IIxMES

H

flr Plsos

RS

R§ r,4(



coMPosrÇÔEs

MIM-AENINTIAS

DO MUNICjPTO

f plqlggg oe cne,reúvce
r Ef,Lr DE nErExÀrch:

Er.8i%

26.50õ/n

abr2?

Cmteús, Abíil de 2022.

SENFRÂ ]7 I COM

1,4óRS

R5 0.39

RS l.E5T c,BD!


